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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO n.º 6903/2022
De 26 de julho de 2022.

“REGULAMENTA OS ARTS. 90 A 103 
DA LEI N.º 1.859, DE 30 DE JUNHO 
DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE 
AS INFRAÇÕES E AS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS 
ÀS CONDUTAS E ÀS ATIVIDADES 
LESIVAS AO MEIO AMBIENTE 
ESTABELECENDO O SEU 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
SALTO DE PIRAPORA E OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
exercício de competência definida pelo artigo 83, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta os arts. 90 a 103 da 
Lei n.º 1.859, de 30 de junho de 2022, que dispõe sobre 
as infrações e as sanções administrativas aplicáveis às 
condutas e às atividades lesivas ao meio ambiente e 
estabelece o seu procedimento administrativo no âmbito do 
Município de Salto de Pirapora.

CAPÍTULO I - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS AMBIENTAIS

Seção I - Das Disposições Gerais

Art. 2º Para fins previstos neste Decreto, entende-se por:

I - infração administrativa ambiental: toda ação ou 
omissão que violar as regras jurídicas de uso, de gozo, de 
promoção, de proteção e de recuperação do meio ambiente, 
conforme o disposto na Seção III deste Capítulo;

II - infrator: pessoa física ou jurídica, de direito público 
ou privado, que viole as regras jurídicas de uso, de gozo, de 
promoção, de proteção e de recuperação ambiental;

III - fauna doméstica: espécies cujas características 
biológicas, comportamentais e fenotípicas foram alteradas 
por meio de processos tradicionais e sistematizados de 
manejo e melhoramento zootécnico, tornando-as em estreita 
dependência do homem, podendo apresentar fenótipo 
variável e diferente da espécie que as originou;

IV - fauna exótica: espécies cuja distribuição geográfica 
original não inclui o território brasileiro e suas águas 
jurisdicionais, ainda que introduzidas, pelo homem ou 
espontaneamente, em ambiente natural, inclusive as 
espécies asselvajadas e excetuadas as migratórias; e

V - fauna silvestre: espécies nativas, migratórias e 
quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo 
ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do 
território brasileiro ou águas jurisdicionais brasileiras.

Parágrafo único. O rol constante da Seção III deste 
Capítulo não exclui a previsão de outras infrações ambientais 
constantes no sistema normativo legal.

Art. 3º As infrações administrativas são punidas com as 
seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa simples;

III - multa diária;

IV - apreensão dos animais, dos produtos e dos 
subprodutos da fauna e da flora, dos instrumentos, dos 
petrechos, dos equipamentos ou dos veículos de qualquer 
natureza utilizados na infração;

V - destruição ou inutilização do produto, dos instrumentos, 
dos petrechos ou dos equipamentos utilizados na infração;

VI - suspensão de venda e de fabricação do produto;

VII - embargo de área;

VIII - demolição de obra;

IX - suspensão parcial ou total das atividades;

X - medidas restritiva de direitos; e

XI - embargo definitivo das atividades que utilizem 
recursos hídricos.

§ 1º Os valores estabelecidos na Seção III deste Capítulo, 
quando não disposto de forma diversa, referem-se à multa 
simples e não impedem a aplicação cumulativa das demais 
sanções previstas neste Decreto.

§ 2º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou 
mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as 
sanções a elas cominadas.

§ 3º Os custos resultantes dos incisos IV, V, VII e VIII 
previstos no “caput” deste artigo serão ressarcidos pelo 
infrator depois de encerrado o processo administrativo, 
quando comprovada a prática da infração.

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto de infração, 
indicará as sanções estabelecidas neste Decreto, 
observando:

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da 
infração e suas consequências para a saúde pública e para 
o meio ambiente;

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento 
da legislação de interesse ambiental;

III - circunstâncias atenuantes ou agravantes; e

IV - a situação econômica do infrator, no caso de multa.

Art. 5º Para o efeito do disposto no inciso III do art. 4º 
deste Decreto, são atenuantes as seguintes circunstâncias:
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I - menor grau de compreensão e de escolaridade do 
infrator;

II - arrependimento eficaz do infrator manifestado 
pela espontânea reparação do dano ou da limitação da 
degradação ambiental causada;

III - comunicação imediata do infrator às autoridades 
competentes, em relação a perigo iminente de degradação 
ambiental; e

IV - colaboração com os agentes encarregados da 
fiscalização e do controle ambiental.

Art. 6º São agravantes, para o efeito do disposto no 
inciso III do art. 4º deste Decreto, quando não constituírem 
ou qualificarem a infração, as seguintes circunstâncias:

I - a reincidência;

II - a extensão e a gravidade da degradação ambiental 
quantificada pelos critérios de risco à saúde humana e de 
destruição da flora e da fauna;

III - a infração atingir um grande número de vidas 
humanas, de direitos difusos ou transindividuais;

IV - a infração causar danos permanentes à saúde 
humana;

V - a infração atingir área sob proteção legal e/ou 
especialmente protegida;

VI - a infração ter ocorrido em Unidades de Conservação 
ou na sua Zona de Amortecimento;

VII - o autor da infração impedir ou causar dificuldades ou 
embaraço à fiscalização;

VIII - o autor da infração se utilizar da condição de agente 
público para a prática de infração;

IX - o autor da infração tentar se eximir da responsabilidade, 
atribuindo a causa do dano a outrem;

X - a ação sobre espécies raras, endêmicas, ameaçadas, 
vulneráveis ou em perigo de extinção ou em período defeso;

XI - ter o agente cometido a infração para obter vantagem 
pecuniária;

XII - concorrendo para danos à propriedade alheia;

XIII - atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos 
humanos;

XIV - em domingos ou em feriados;

XV - à noite;

XVI - em épocas de seca ou de inundações;

XVII - com o emprego de métodos cruéis para o abate ou 
a captura de animais;

XVIII - mediante fraude ou abuso de confiança;

XIX - no interesse de pessoa jurídica mantida, total 
ou parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada por 
incentivos fiscais;

XX - atingindo sítios de reprodução de espécies da fauna 
nativa ou atingindo suas rotas migratórias;

XXI - atingindo área de especial interesse cultural ou 
paisagístico.

Parágrafo único. As informações relativas à situação 
econômica do infrator poderão ser apresentadas quando da 
apresentação de defesa do autuado.

Art. 7º Ao infrator em situação de vulnerabilidade 
econômica será aplicada preferencialmente a conversão 
ou a substituição da penalidade de multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente nos termos do Código Municipal do Meio Ambiente 
do Município de Salto de Pirapora e dos regulamentos 
específicos, por meio de Termo de Compromisso Ambiental.

§ 1º É considerado vulnerável economicamente o infrator 
que apresente duas ou mais das seguintes condições:

I - possuir ou ocupar empreendimento ou estabelecimento 
rural afetado pela infração com área total inferior a quatro 
módulos fiscais definidos na legislação em vigor;

II - possuir renda familiar monetária bruta anual inferior a 
doze vezes o Piso Salarial definido pela legislação municipal, 
excluídos os benefícios recebidos do Sistema Público de 
Seguridade Social;

III - obtiver sua renda familiar predominantemente da 
atividade econômica relacionada à infração;

IV - destinar sua produção vinculada à infração 
predominantemente para a subsistência do núcleo familiar;

V - utilizar, na atividade vinculada à infração, 
exclusivamente o trabalho do próprio núcleo familiar 
empreendedor, sem emprego de trabalhadores assalariados, 
mesmo que eventuais ou informais;

VI - compuser núcleo familiar formado majoritariamente 
por menores de dezesseis anos, mulheres maiores de 
cinquenta e cinco anos e homens maiores de sessenta anos;

VII - compuser núcleo familiar formado por pessoas 
portadoras de necessidades especiais;

VIII - possuir bens móveis e imóveis no valor total inferior 
a dez vezes o valor da multa;

IX - não utilizar, individualmente ou em grupo, recursos 
ao amparo do crédito rural oficial;

X - não ter acesso regular, individualmente ou em grupo, 
aos serviços públicos de saúde, educação, saneamento, 
eletrificação, assistência técnica e extensão rural;

XI - possuir renda familiar monetária bruta igual a ¼ de 
salário-mínimo por pessoa em uma família;

XII - Dependência de terceiros para o desempenho de 
atividades básicas da vida diária; e

XIII - Comprometimento do orçamento do núcleo familiar 
com gastos médicos, com tratamentos de saúde, com 
fraldas, com alimentos especiais e com medicamentos, 
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desde que comprovadamente necessários à preservação da 
saúde e da vida.

§ 2º Os infratores podem comprovar, até o trânsito em 
julgado, a vulnerabilidade econômica.

§ 3º Nos casos de vulnerabilidade econômica, para 
a conversão da penalidade de multa em serviços, não é 
necessária a equivalência do valor da multa com o valor dos 
serviços prestados, mas a garantia da recuperação integral 
do dano ambiental.

§ 4º Os dispositivos deste artigo não se aplicam ao 
infrator reincidente nos termos do art. 22 deste Decreto.

Art. 8º Quando lavrado mais de um auto de infração em 
relação a uma única atividade e pela mesma conduta lesiva 
ao meio ambiente por autoridades diferentes, prevalecerá 
aquele expedido pela competente por licenciar ou gerir 
a atividade perante a qual deverá seguir o expediente 
administrativo, arquivando-se o outro nos termos da Lei 
Complementar Federal n.º 140, de 8 de dezembro de 2011.

Art. 9º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do art. 3º 
deste Decreto serão aplicadas quando o produto, a obra, a 
atividade, o empreendimento ou o estabelecimento não esteja 
obedecendo às determinações legais ou regulamentares, 
após a apuração e a constatação em procedimento no qual 
seja cumprido o devido processo legal e facultado a todos 
o exercício da ampla defesa e do contraditório, salvo o 
disposto na Seção VI do Capítulo II deste Decreto.

Art. 10. A cessação das penalidades de suspensão e de 
embargo dependerá de decisão da autoridade ambiental 
competente após a apresentação, por parte do autuado, de 
documentação que regularize a obra ou a atividade.

Art. 11. As sanções de apreensão, de destruição ou de 
inutilização, referidas nos incisos IV e V do “caput” do art. 
3º deste Decreto, obedecerão às disposições dos arts. 141, 
145 e 148 deste Decreto.

Parágrafo único. Os animais, os produtos, os subprodutos, 
os instrumentos, os petrechos, os equipamentos, os 
veículos e as embarcações de pesca, os objetos de 
infração administrativa, serão apreendidos, lavrando-se os 
respectivos termos, na forma do disposto neste Decreto.

Seção II - Das Penalidades

Subseção I - Da Advertência

Art. 12. A sanção de advertência poderá ser aplicada 
às infrações administrativas de menor potencial lesivo ao 
meio ambiente, mediante a lavratura de Auto de Infração, 
garantido o atendimento dos princípios do devido processo 
legal, da ampla defesa e do contraditório, desde que o 
infrator não seja reincidente.

§ 1º São consideradas infrações administrativas de 
menor potencial lesivo ao meio ambiente aquelas em que 
a multa máxima cominada não ultrapassar o valor de dez 
salários mínimos nacionais.

§ 2º Caso a conduta cometida configure mais de uma 
infração as multas destas cominadas serão somadas, a fim 
de verificar o enquadramento do valor ao § 1º deste artigo.

Art. 13. A multa aplicada que não ultrapassar o valor 
de dez salários mínimos nacionais, poderá ser substituída 
pela penalidade de advertência, desde que o autor não seja 
reincidente.

§ 1º Sem prejuízo do disposto no “caput” deste artigo, 
caso a autoridade constate a existência de irregularidades 
a serem sanadas nas infrações de baixo potencial lesivo, 
deverá lavrar o Auto de Infração com a indicação da sanção 
de advertência e estabelecer prazo para que o infrator possa 
sanar as apontadas irregularidades, momento em que se 
suspende o prazo de prescrição das sanções.

§ 2º Sanadas as irregularidades no prazo concedido, 
a autoridade deverá certificar o ocorrido nos autos e dar 
seguimento ao procedimento estabelecido no Capítulo 
II deste Decreto para a imposição da penalidade de 
advertência.

§ 3º Caso o autuado não sane as irregularidades, a 
autoridade deverá certificar o ocorrido e aplicar a sanção 
de multa relativa à infração praticada, independentemente 
da advertência, seguindo o procedimento conforme 
estabelecido no Capítulo II deste Decreto para a imposição 
das penalidades.

Art. 14. A sanção de advertência não exclui a aplicação 
de outras sanções ou medidas administrativas.

Subseção II - Da Multa Simples

Art. 15. As multas simples poderão ser cominadas por 
ato praticado ou poderão ter por base a unidade, o hectare, 
o metro cúbico, o quilograma ou a outra medida pertinente, 
de acordo com o objeto jurídico lesado.

Parágrafo único. O órgão ambiental competente deverá 
especificar a unidade de medida aplicável a cada espécie de 
bem ambiental objeto da infração.

Art. 16. O valor das multas de que trata este Decreto, 
inclusive a multa diária, serão corrigidas periodicamente, 
com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, 
sendo o mínimo de 2,5 (dois vírgula cinco) Unidades Fiscal 
do Município - UFM’s - e o máximo de 5.000.000 (cinco 
milhões) de UFM’s ou outra unidade que venha a substitui-
la.

Parágrafo único. As multas estarão sujeitas à atualização, 
desde a lavratura do auto de infração até o seu efetivo 
pagamento, pelos critérios de correção, de juros e com a 
incidência dos demais encargos aplicados aos créditos 
tributários estaduais.

Art. 17. As multas previstas neste Decreto têm a seguinte 
classificação:

I - multa de valor fixo: aquelas com valor único definido 
no próprio artigo;
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II - multa de valor indicado: aquelas com valor a ser 
estabelecido por cálculo descrito no próprio artigo;

III - multa aberta para os empreendimentos ou as 
atividades que não sejam classificados por porte e por 
potencial poluidor: aquela que prevê um valor mínimo e um 
valor máximo, o qual deve ser fixado consoante à gravidade 
do fato e às circunstâncias atenuantes e agravantes;

IV - multa aberta para os empreendimentos ou atividades 
que sejam classificados por porte e por potencial poluidor: 
aquelas com indicação de valor mínimo e de valor máximo, 
o qual deve ser fixado consoante à gravidade do fato, do 
porte e do potencial poluidor, bem como das circunstâncias 
atenuantes e agravantes, sendo inaplicável para as multas 
de valor fixo e de valor indicado; e

V - multa diária: aplicável quando a infração for cometida 
de forma contínua.

Art. 18. As circunstâncias qualificadoras são aquelas 
descritas expressamente nos dispositivos deste Decreto 
e que não constituem por si só uma infração, mas quando 
presentes cominam uma pena mais severa.

Parágrafo único. As circunstâncias qualificadoras são 
aplicáveis em qualquer tipo de multa, podendo elevar a 
cominação a valor superior ao máximo previsto no artigo.

Art. 19. Para as multas abertas, o órgão ambiental 
competente estabelecerá os critérios para a determinação 
do valor inicial de acordo com a gravidade dos danos, em 
consonância com o disposto nos arts. 4º e 16 deste Decreto.

Parágrafo único. Nas multas abertas aplicáveis às 
infrações relativas às atividades e aos empreendimentos que 
não sejam classificadas por porte e por potencial poluidor, 
poderá o órgão ambiental graduar o valor inicial consoante 
à gravidade do fato e às circunstâncias agravantes e 
atenuantes.

Art. 20. Estabelecido o valor inicial das multas abertas, 
consoante o art. 16 deste Decreto, o valor final será graduado 
conforme as circunstâncias atenuantes e agravantes.

§ 1º Na individualização da pena, as circunstâncias 
atenuantes e agravantes poderão ser dosadas de forma 
diferenciada, desde que previamente estabelecido pelo órgão 
ambiental competente, podendo algumas circunstâncias 
atenuar ou agravar a multa em maior proporção que outras.

§ 2º A incidência de todas as circunstâncias agravantes, 
com seus respectivos pesos previamente estabelecidos, 
deverá resultar na aplicação da multa em seu valor máximo.

§ 3º A incidência de circunstâncias atenuantes, de acordo 
com seus respectivos pesos previamente estabelecidos, 
deverá resultar na redução do valor final da multa.

Art. 21. O cometimento de nova infração ambiental 
pelo mesmo infrator, no período de até três anos, contados 
da lavratura de auto de infração anterior devidamente 
confirmado no julgamento, implica:

I - aplicação da multa em triplo, no caso de cometimento 
da mesma infração;

II - aplicação da multa em dobro, no caso de cometimento 
de infração distinta; ou

III - aplicação da multa em dobro, para qualquer das 
hipóteses dos incisos I e II deste artigo, quando as infrações 
se referirem às normas de proteção de recursos hídricos.

§ 1º O agravamento será apurado no procedimento da 
nova infração, do qual se fará constar, por cópia ou registro 
eletrônico, o auto de infração anterior e o julgamento que o 
confirmou;

§ 2º Antes do julgamento da nova infração, a autoridade 
ambiental deverá verificar a existência de auto de infração 
anterior confirmado em julgamento, para fins de aplicação 
do agravamento da nova penalidade;

§ 3º Após o julgamento da nova infração, não será 
efetuado o agravamento da penalidade;

§ 4º Constatada a existência de auto de infração 
anteriormente confirmado em julgamento, a autoridade 
ambiental deverá:

I - agravar a pena conforme disposto no “caput” deste 
artigo;

II - notificar o autuado para que se manifeste sobre o 
agravamento da penalidade no prazo de dez dias; e

III - julgar a nova infração considerando o agravamento 
da penalidade.

§ 5º O disposto no § 3º deste artigo não se aplica para 
fins de majoração do valor da multa, conforme previsto neste 
Decreto.

§ 6º O cometimento de nova infração ambiental pelo 
mesmo infrator, na forma do “caput” deste artigo, caracterizará 
a reincidência, a qual se constitui em uma das circunstâncias 
qualificadoras e acarreta os efeitos jurídicos previstos neste 
Decreto e na legislação ambiental pertinente.

Subseção III - Da Multa Diária

Art. 22. A multa diária será aplicada sempre que o 
cometimento da infração se prolongar no tempo.

Parágrafo único. Não se aplicará multa diária às 
infrações praticadas em caráter permanente, que são 
aquelas cometidas uma única vez e cujos efeitos danosos 
se propagam no tempo.

Art. 23. Constatada a situação prevista no art. 22 
deste Decreto, o agente autuante lavrará auto de infração, 
indicando, além dos requisitos constantes do art. 4º deste 
Decreto, o valor da multa-dia.

§ 1º O valor da multa-dia deverá ser fixado de acordo 
com os critérios estabelecidos neste Decreto, não podendo 
ser inferior ao mínimo estabelecido no art. 16, nem superior 
a dez por cento do valor da multa simples máxima cominada 
para a infração.
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§ 2º A multa diária deixará de ser aplicada a partir da 
data em que o autuado apresentar ao órgão ambiental 
documentos que comprovem a regularização da situação 
que deu causa à lavratura do auto de infração.

§ 3º Caso o agente autuante ou a autoridade competente 
verifique que a situação que deu causa à lavratura do auto 
de infração não foi regularizada, a multa diária voltará a ser 
imposta desde a data em que deixou de ser aplicada, sendo 
notificado o autuado, sem prejuízo da adoção de outras 
sanções ou medidas administrativas ou judiciais para a 
cessação da infração continuada.

§ 4º Por ocasião do julgamento do auto de infração, a 
autoridade ambiental deverá, em caso de procedência da 
autuação, confirmar ou modificar o valor da multa-dia, decidir 
o período de sua aplicação e consolidar o montante devido 
pelo autuado para posterior execução.

§ 5º O valor da multa será consolidado e executado 
periodicamente após o julgamento final, nos casos em que a 
infração não tenha cessado.

§ 6º A celebração de termo de compromisso de reparação 
ou cessação dos danos encerrará a contagem da multa 
diária.

Subseção IV - Da Sanção de Apreensão

Art. 24. A sanção de apreensão terá como objeto animais, 
produtos e subprodutos da fauna e da flora, produtos e 
subprodutos da prática da infração, instrumentos, petrechos, 
equipamentos e veículos de qualquer natureza que:

I - sejam de posse não autorizada ou ilícita;

II - apresentem alterações em suas características que 
indiquem a destinação para a prática de atividades ilícitas; 
ou

III - forem objeto de uso reiterado em atividade ilícita.

Subseção V - Da Suspensão de Venda e de fabricação 
do produto

Art. 25. A suspensão de venda e de fabricação do produto 
tem por fim evitar que sejam colocados no mercado produtos 
e subprodutos oriundos de infração administrativa ou de 
matéria prima e de subprodutos de origem ilegal ou irregular.

Subseção VI - Do Embargo de Obra, Atividade ou Área

Art. 26. O embargo de obra ou de atividade deverá ser 
realizado quando essas não obedecerem às prescrições 
legais, podendo ser temporário ou definitivo, devendo ser 
restrito aos locais onde efetivamente ficou caracterizada a 
infração ambiental, não alcançando as demais atividades 
realizadas em áreas não embargadas da propriedade ou da 
posse, ou não correlacionadas com a infração.

Art. 27. No caso de áreas irregularmente desmatadas 
ou queimadas, a autoridade autuante deverá embargar 
quaisquer obras ou atividades nelas localizadas ou 
desenvolvidas, excetuando as atividades de subsistência.

§ 1º A autoridade autuante deverá carrear todas as 

provas possíveis de autoria e de materialidade da infração, 
bem como apurar a extensão do dano, considerando os 
documentos, as fotos e os dados de localização, incluindo 
as coordenadas geográficas da área embargada, que 
deverão constar no Auto de Infração para o posterior 
georreferenciamento.

§ 2º Não se aplica a penalidade de embargo de obra, de 
atividade ou de área nos casos em que a infração de que trata 
o “caput” deste artigo ocorrer fora de Área de Preservação 
Permanente ou de Reserva Legal, salvo quando se tratar 
de intervenção ou supressão não autorizada em vegetação 
nativa.

Art. 28. O embargo de área irregularmente explorada e 
objeto do Plano de Manejo Florestal Sustentável não exonera 
seu detentor da execução de atividades de manutenção ou 
de recuperação da floresta, na forma e nos prazos fixados 
no Plano de Manejo e no Termo de Responsabilidade de 
manutenção da floresta.

Art. 29. O descumprimento total ou parcial de embargo, 
sem prejuízo do disposto no art. 93 deste Decreto, ensejará 
a aplicação cumulativa das seguintes sanções:

I - suspensão da atividade que originou a infração e da 
venda de produtos ou de subprodutos criados ou produzidos 
na área ou no local objeto do embargo infringido; e

II - cancelamento de registros, de licenças ou de 
autorizações de funcionamento da atividade econômica 
junto aos órgãos ambientais e de fiscalização.

Parágrafo único. A pedido do interessado, deverá ser 
lavrada certidão em que conste a atividade, a obra e a parte 
da área do imóvel que são objetos do embargo, conforme o 
caso.

Art. 30. O embargo definitivo das atividades em razão da 
utilização ou da captação de recursos hídricos será aplicado 
sempre que essas forem realizadas sem a concessão de 
outorga ou de sua dispensa ou quando houver a revogação 
ou a cassação da outorga.

Parágrafo único. O embargo definitivo poderá detalhar 
providências e prazos para a imediata reposição, no seu 
antigo estado, dos recursos hídricos, dos leitos e das 
margens ou para tamponar os poços de águas subterrâneas.

Subseção VII - Da Demolição de Obra

Art. 31. A sanção de demolição de obra poderá ser 
aplicada pela autoridade ambiental, quando:

I - verificada a construção de obra em área ambientalmente 
protegida em desacordo com a legislação ambiental; ou

II - quando a obra ou a construção realizada não atender 
às condicionantes da legislação ambiental e não for passível 
de regularização.

§ 1º A demolição poderá ser feita pela Administração 
Pública Municipal ou pelo infrator em prazo assinalado, após 
o julgamento do auto de infração, sem prejuízo do disposto 
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no art. 146 deste Decreto.

§ 2º As despesas para a realização da demolição correrão 
por conta do infrator, que será notificado a executar ou a 
reembolsar aos cofres públicos os gastos que tenham sido 
efetuados pela Administração Pública Municipal.

§ 3º Não será aplicada a penalidade de demolição 
quando, mediante laudo técnico, for comprovado que a 
medida poderá causar impactos ambientais mais graves do 
que a sua manutenção ou que, comprovadamente, por laudo 
técnico, possam gerar danos estruturais que acarretem 
risco de desabamento e ou desestabilização de todas 
as estruturas vinculadas a ele, caso em que a autoridade 
ambiental competente, por meio de decisão fundamentada, 
deverá, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, impor 
as medidas necessárias à mitigação do dano ambiental, 
observada a legislação em vigor.

§ 4º A manutenção do prédio em caso em que 
comprovadamente cause danos maiores ou tenho risco de 
desabamento não implica autorização de atividades na área.

§ 5º Poderá ser realizada a destruição sumária das obras 
ou das edificações nos casos em que elas forem realizadas 
dentro de Unidades de Conservação, desde que não 
configurem moradia humana habitada.

Subseção VIII - Da Suspensão Parcial ou Total das 
Atividades

Art. 32. A suspensão parcial ou total das atividades 
corresponde à interdição parcial ou total do estabelecimento 
ou das atividades que não estejam obedecendo às 
prescrições legais e regulamentares e será imposta nos 
casos de perigo à saúde pública ou grave risco ao meio 
ambiente.

§ 1º A penalidade de suspensão parcial ou total das 
atividades também poderá ser aplicada, a critério da 
autoridade competente, nos casos de infração continuada.

§ 2º A suspensão parcial de atividades poderá ser 
aplicada quando for possível adotar medidas para a 
reversão do dano ambiental, devendo, neste caso, ser 
aplicada, cumulativamente à suspensão parcial, a sanção 
de advertência ou multa, nos termos deste Decreto e por 
decisão da autoridade ambiental.

§ 3º A suspensão parcial das atividades apenas poderá 
ser aplicada se o autuado não for reincidente.

Subseção IX - Das Sanções Restritivas de Direito

Art. 33. As sanções restritivas de direito aplicáveis às 
pessoas físicas ou jurídicas são:

I - cancelamento de registro, licença ou autorização;

II - suspensão de registro, licença ou autorização;

III - perda ou suspensão da participação em linha de 
financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; e

IV - proibição de contratar com a administração pública.

§ 1º A autoridade ambiental competente fixará o período 
de vigência das sanções restritivas, observando os seguintes 
prazos:

I - até um ano para as demais sanções previstas nos 
incisos II e III do “caput” deste artigo; e

II - até três anos para a sanção prevista no inciso IV do 
“caput” deste artigo.

§ 2º A extinção das sanções dos incisos II, III e IV do 
‘caput” deste artigo fica condicionada à regularização da 
conduta que deu origem ao auto de infração, naquilo que 
couber.

Seção III - Dos Prazos Prescricionais

Art. 34. Prescreve em 05 (cinco) anos a ação da 
Administração Pública Municipal que tem como objetivo 
apurar a prática de infrações contra o meio ambiente, 
contados da data da prática do ato ou no caso de infração 
cometida continuamente, do dia em que essa tiver cessado.

§ 1º Considera-se iniciada a ação de apuração de 
infração ambiental pela Administração Pública Municipal 
com a lavratura do auto de infração.

§ 2º Incide a prescrição no procedimento de apuração 
do auto de infração paralisado por mais de 03 (três) anos, 
pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão 
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte 
interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação.

§ 3º Quando o fato objeto da infração também constituir 
crime, a prescrição de que trata o “caput” deste artigo reger-
se-á pelo prazo previsto na lei penal.

§ 4º A prescrição da pretensão punitiva não elide a 
obrigação de reparar o dano ambiental.

Art. 35. Interrompe-se a prescrição:

I - pelo recebimento do auto de infração ou pela 
cientificação do infrator ou do preposto por qualquer outro 
meio, inclusive por edital;

II - por qualquer ato inequívoco da Administração Pública 
Municipal que importe apuração do fato;

III - pela decisão condenatória recorrível; e

IV - pela assinatura do Termo de Compromisso Ambiental 
ou de Parcelamento e Confissão de Dívida.

Parágrafo único. Considera-se ato inequívoco da 
Administração Pública Municipal, para o efeito do disposto 
no inciso II deste artigo, aqueles que impliquem instrução ou 
impulso do procedimento.

Art. 36. Prescreve em 05 (cinco) anos, contados do 
trânsito em julgado administrativo, a pretensão executória 
das penalidades impostas com base neste Decreto.

Art. 37. A incidência da prescrição da pretensão punitiva 
ou da executória não elide a obrigação de reparação “in 
natura” do dano ambiental, a qual poderá ser buscada 
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administrativamente, mediante Termo de Compromisso 
Ambiental ou mediante a imposição de novas sanções e 
medidas administrativas, quando cabíveis ou pela propositura 
das medidas judiciais pertinentes pela autoridade ambiental.

Seção IV - Das Infrações Administrativas cometidas 
contra o Meio Ambiente

Subseção I - Das Infrações Contra a Fauna

Art. 38. Matar, perseguir, caçar, apanhar, capturar, 
exterminar, depauperar, coletar ou utilizar espécimes da 
fauna silvestre ou exótica sem a devida permissão, licença 
ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo 
com a obtida:

Pena - multa no valor de:

I - 25 (vinte e cinco) UFM’s por indivíduo de espécie 
não constante de listas oficiais de risco ou de ameaça de 
extinção; e

II - 250 (duzentos e cinquenta) UFM’s por individuo 
de espécie constante de listas oficiais de fauna em risco 
ou ameaçadas de extinção, inclusive da Convenção de 
Comércio Internacional das Espécies da Flora e da Fauna 
Selvagens em Perigo de Extinção - CITES.

§ 1º As multas serão aplicadas em dobro se a infração 
for praticada com a finalidade de obter vantagem pecuniária, 
à noite, no final de semana, em feriados, em unidade de 
conservação ou em desacordo com a licença.

§ 2º Na impossibilidade de aplicação do critério de 
unidade por espécime para a fixação da multa, aplicar-se-á 
o valor de 25 (vinte e cinco) UFM’s no caso do inciso I deste 
artigo e de 250 (duzentos e cinquenta) UFM’s no caso do 
inciso II deste artigo por quilograma ou por fração.

§ 3º Incorre nas mesmas multas:

I - quem impedir a procriação da fauna, sem licença ou 
autorização, ou em desacordo com a obtida;

II - quem modificar, danificar ou destruir ninho, abrigo ou 
criadouro natural; ou

III - quem vender, expor à venda, reproduzir, exportar ou 
adquirir, guardar, manter em cativeiro ou em depósito, utilizar 
ou transportar ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre 
ou exótica, bem como partes, produtos, subprodutos e 
objetos dela oriundos, sem a devida permissão, licença ou 
autorização da autoridade ambiental competente ou em 
desacordo com a obtida.

§ 4º No caso de guarda de espécime silvestre, deve 
a autoridade competente deixar de aplicar as sanções 
previstas neste Decreto quando, antes de iniciadas as ações 
de fiscalização e vistorias, o agente espontaneamente 
entregar os animais ao órgão ambiental.

§ 5º Caso a quantidade ou a espécie constatada no 
ato fiscalizatório esteja em desacordo com o autorizado 
pelo órgão ambiental competente, a autoridade deverá 
promover a autuação considerando a totalidade do objeto 

da fiscalização.

§ 6º A autoridade julgadora poderá, considerando a 
natureza dos animais, em razão de seu pequeno porte, 
aplicar multa 25 (vinte e cinco) UFM’s a 5.000 (cinco mil) 
UFM’s quando a contagem individual for de difícil execução 
ou quando, nessa situação, ocorrendo a contagem individual, 
a multa final restar desproporcional em relação à gravidade 
da infração e à capacidade econômica do infrator.

Art. 39. Hibridizar animais silvestres sem a autorização 
do órgão ambiental competente:

Pena - multa de 100 (cem) UFM’s com acréscimo de 10 
(dez) UFM’s por exemplar excedente.

§ 1º Incorre na mesma pena quem utilizar, comercializar, 
manter em cativeiro ou introduzir espécimes híbridos em 
ambiente natural.

§ 2º Para fins deste Decreto, entende-se por hibridização 
o processo de cruzamento entre diferentes subespécies e 
espécies, dando origem a indivíduos férteis ou estéreis.

Art. 40. Introduzir espécime animal silvestre, nativo ou 
exótico, no Município ou fora de sua área de distribuição 
natural, sem parecer técnico oficial favorável e licença 
expedida pela autoridade ambiental competente, quando 
exigível:

Pena - multa de 100 (cem) UFM`s, sendo esta pena 
acrescida, por exemplar excedente, de:

I - 25 (vinte e cinco) UFM`s por indivíduo de espécie não 
constante de listas oficiais de risco ou ameaça de extinção; e

II - 250 (duzentos e cinquenta) UFM`s por individuo 
de espécie constante de listas oficiais de fauna em risco 
ou ameaçadas de extinção, inclusive da Convenção de 
Comércio Internacional das Espécies da Flora e da Fauna 
Selvagens em Perigo de Extinção - CITES.

Parágrafo único. Entende-se por introdução de espécime 
animal no Município o ato de ingresso no território municipal, 
a soltura, a guarda ou a manutenção continuada a qualquer 
tempo.

Art. 41. Praticar caça profissional no Município:

Pena - multa de 250 (duzentos e cinquenta) UFM’s com 
acréscimo de:

I - 25 (vinte e cinco) UFM’s por indivíduo capturado; ou

II - 500 (quinhentas) UFM’s por indivíduo de espécie 
constante de listas oficiais de fauna brasileira ameaçada 
de extinção, inclusive da Convenção sobre Comércio 
Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em 
Perigo de Extinção - CITES.

Parágrafo único. Excetua-se a aplicação da pena quando 
comprovadamente a infração objetivar a subsistência 
imediata e pessoal do agente ou de sua família.

Art. 42. Praticar ato de abuso, de maus-tratos, abandonar, 
ferir ou mutilar animais silvestres, exóticos ou domésticos:
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Pena - multa de 25 (vinte e cinco) UFM’s a 150 (cento e 
cinquenta) UFM’s por indivíduo.

Parágrafo único. Entende-se como submetidos a abuso 
e maus-tratos os animais que se encontrarem em condições 
degradantes, insalubres ou inóspitas ou, ainda, aquelas que 
contrariem normas pré-estabelecidas de bem-estar animal.

Art. 43. Comercializar, armazenar ou ter em depósito, 
artefatos, petrechos, produtos, instrumentos, objetos e outros 
que impliquem a captura, a caça, a pesca, a perseguição, 
a destruição ou a apanha de espécimes da fauna silvestre 
e recursos pesqueiros, em desacordo com as normas 
ambientais, proibidos ou predatórios:

Pena - multa de 50 (cinquenta) UFM’s, com acréscimo de 
5 (cinco) UFM’s, por unidade excedente.

§ 1º Excetua-se o comércio, o armazenamento e o depósito 
para as pessoas físicas ou jurídicas comprovadamente 
autorizadas pelo órgão competente.

§ 2º Entende-se por Instrumentos Predatórios, aqueles 
artefatos, petrechos, produtos, objetos e outros com 
proibição expressa de uso por autoridade competente para 
a região ou a localidade onde estejam em uso, depositados 
ou armazenados, bem como os alterados de qualquer 
forma, divergindo das características e das dimensões 
normatizadas, sendo todos potencialmente capazes de 
produzir danos ambientais quando em uso para as atividades 
de pesca e de caça ou ainda aqueles utilizados para a caça 
e a pesca predatória.

Art. 44. Molestar de forma intencional qualquer espécie, de 
pinípede ou de quelônio em águas jurisdicionais brasileiras:

Pena - multa de 125 (cento e vinte e cinco) UFM’s.

Art. 45. Deixar, os empreendimentos e as atividades de 
manejo de fauna silvestre autorizados, de manter o livro de 
registro do acervo faunístico atualizado.

Pena - multa de 25 (vinte e cinco) UFM’s a 250 (duzentos 
e cinquenta) UFM’s.

Parágrafo único. Incorre na mesma multa quem não fizer 
ou atualizar o registro de acervo faunístico e de movimentação 
de plantel em sistemas oficiais de controle de fauna, bem 
como fornecer dados inconsistentes ou fraudados.

Art. 46. Deixar de apresentar declaração de estoque e de 
valores oriundos de comércio de animais silvestres:

Pena - multa de 10 (dez) UFM`s a 500 (quinhentas) 
UFM`s.

Art. 47. Explorar ou fazer uso comercial de imagem de 
animal silvestre mantido irregularmente em cativeiro, em 
semi-cativeiro ou em situação de abuso ou de maus-tratos:

Pena - multa de 250 (duzentos e cinquenta) UFM’s a 
25.000 (vinte e cinco mil) UFM’s.

Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo não se 
aplica ao uso de imagem para fins jornalísticos, acadêmicos, 
de pesquisas científicas e educacionais.

Art. 48. Causar degradação em viveiros, em açudes ou 
em estação de aquicultura de domínio público:

Pena - multa de 250 (duzentos e cinquenta) UFM`s a 
25.000 (vinte e cinco mil) UFM’s.

Art. 49. Exercer a pesca sem prévio cadastro, inscrição, 
autorização, licença, permissão ou registro do órgão 
competente ou em desacordo com o obtido:

Pena - multa de 35 (trinta e cinco) UFM’s a 5.000 (cinco 
mil) UFM’s, com acréscimo de 1 (uma) UFM por quilo ou 
fração do produto da pescaria, por unidade, quando se tratar 
de produto de pesca para o uso ornamental ou por estimativa 
do órgão ambiental, quando não passível de mensuração.

§ 1º Incorre nas mesmas multas quem:

I - pescar espécies que devam ser preservadas ou 
espécimes com tamanhos inferiores aos permitidos;

II - pescar quantidades superiores às permitidas ou 
mediante a utilização de aparelhos, de petrechos, de técnicas 
e de métodos não permitidos;

III - transportar, comercializar, beneficiar ou industrializar 
espécimes provenientes da coleta, da apanha e da pesca 
proibida;

IV - transportar, conservar, beneficiar, descaracterizar, 
industrializar ou comercializar pescados ou produtos 
originados da pesca sem comprovante de origem ou de 
autorização do órgão competente;

V - capturar, extrair, coletar, transportar, comercializar 
ou exportar espécimes de espécies ornamentais oriundos 
da pesca sem autorização do órgão competente ou em 
desacordo com a obtida;

VI - deixar de apresentar declaração de estoque; e

VII - pescar em período ou local em que a pesca seja 
proibida.

§ 2º Para a fixação da pena poderá ser levado em conta 
o tamanho da rede empregada.

Art. 50. Pescar mediante a utilização de explosivos ou de 
substâncias que em contato com a água produzam efeitos 
semelhantes ou de substâncias tóxicas ou, ainda, por outro 
meio proibido pela autoridade competente:

Pena - multa de 50 (cinquenta) UFM’s a 6.000 (seis mil) 
UFM’s, com acréscimo de 3 (três) UFM’s por quilo ou por 
fração do produto da pescaria.

Art. 51. Importar ou exportar espécies aquáticas em 
qualquer estágio de desenvolvimento, introduzir espécies 
nativas, exóticas ou não autóctones em águas jurisdicionais 
brasileiras sem autorização ou licença do órgão competente 
ou em desacordo com a obtida:

Pena - multa de 150 (cento e cinquenta) UFM’s a 2.500 
(dois mil e quinhentas) UFM’s, com acréscimo de 1 (uma) 
UFM por quilo ou por fração do produto da pescaria ou por 
espécime, quando se tratar de espécies aquáticas oriundas 
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de produto de pesca para a ornamentação.

§ 1º Incorre na mesma multa quem introduzir espécies 
nativas ou exóticas em águas territoriais do Estado sem 
autorização do órgão competente ou em desacordo com a 
obtida.

§ 2º A multa a que se refere o “caput” deste artigo será 
aplicada em dobro se a infração for realizada em banhados, 
em áreas úmidas ou em unidade de conservação.

Art. 52. Explorar campos naturais de invertebrados 
aquáticos e de algas sem autorização do órgão ambiental 
competente ou em desacordo com a obtida:

Pena - multa de 25 (vinte e cinco) UFM’s a 2.500 (dois 
mil e quinhentas) UFM’s com acréscimo de 1 (uma) UFM por 
quilo ou por espécime do produto.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas quem:

I - utilizar, comercializar ou armazenar invertebrados 
aquáticos, algas sem autorização do órgão competente ou 
em desacordo com a obtida; e

II - fundear embarcações ou lançar detritos de qualquer 
natureza sobre bancos de moluscos ou de corais, 
devidamente demarcados em carta náutica.

Art. 53. A comercialização do produto da pesca a que 
se refere esta Subseção agravará a penalidade da infração 
quando essa incidir em espécies sobreexplotadas ou 
ameaçadas de sobreexplotação, conforme regulamento do 
órgão ambiental competente, com o acréscimo de:

I - 2 (duas) UFM’s por quilo ou por fração do produto da 
pesca de espécie constante das listas oficiais brasileiras de 
espécies ameaçadas de sobreexplotação; ou

II - 3 (três) UFM’s por quilo ou por fração do produto da 
pesca de espécie constante das listas oficiais brasileiras de 
espécies sobreexplotadas.

Art. 54. Deixar, os comandantes de embarcações 
destinadas à pesca, de preencher e de entregar, ao fim de 
cada viagem ou semanalmente, os mapas fornecidos pelo 
órgão competente:

Pena - multa de 50 (cinquenta) UFM’s e interdição da 
embarcação por um mês a contar da lavratura do auto de 
infração.

Parágrafo único. Dobram-se as penas previstas no 
“caput” deste artigo para aquele de reincidir na infração 
prevista neste dispositivo.

Art. 55. Para os efeitos deste Decreto, considera-se 
pesca todo ato tendente a extrair, a retirar, a coletar, a 
apanhar, a apreender ou a capturar espécimes dos grupos 
dos peixes, dos crustáceos, dos moluscos aquáticos e dos 
vegetais hidróbios suscetíveis ou não de aproveitamento 
econômico, ressalvadas as espécies constantes nas listas 
oficiais da fauna e da flora ameaçadas de extinção.

Parágrafo único. Entende-se por ato tendente à pesca 
aquele em que o infrator esteja munido, equipado ou armado 

com petrechos de pesca, na área de pesca ou dirigindo-se 
a ela.

Subseção II - Das Infrações Contra a Flora

Art. 56. Destruir ou danificar florestas ou demais formas 
de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente ou 
utilizá-las sem autorização do órgão ambiental competente, 
quando exigível ou em desacordo com a concedida:

Pena - multa de 250 (duzentos e cinquenta) UFM’s a 
2.500 (dois mil e quinhentas) por hectare ou por fração.

Art. 57. Realizar o corte seletivo de árvores em Área de 
Preservação Permanente ou cuja espécie seja imune ao 
corte, sem autorização do órgão ambiental competente ou 
em desacordo com a concedida:

Pena - multa de 200 (duzentas) UFM’s por árvore ou por 
metro cúbico.

Art. 58. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo 
de vegetação nativa, objeto de especial preservação, não 
passíveis de autorização para a exploração ou a supressão:

Pena - multa de 1000 (mil) UFM’s por hectare ou por 
fração.

Parágrafo único. A multa será acrescida de 500 
(quinhentas) UFM’s por hectare ou por fração quando a 
ação prevista no “caput” deste artigo ocorrer em detrimento 
de vegetação primária ou secundária em estágio avançado 
ou médio de regeneração do bioma Mata Atlântica.

Art. 59. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo 
de vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, 
objeto de especial preservação, sem autorização do órgão 
ambiental competente ou em desacordo com a concedida:

Pena - multa de 1000 (mil) UFM’s por hectare ou por 
fração.

§ 1º Para os casos de corte ou de supressão de 
vegetação secundária em estágio médio até o limite de dois 
hectares para o exercício de atividades ou de usos agrícolas, 
pecuários ou silviculturais imprescindíveis à subsistência do 
pequeno produtor rural, das populações tradicionais e de 
suas famílias, a multa será de 150 (cento e cinquenta) UFM’s 
por hectare ou por fração.

§ 2º Para os fins dispostos no art. 56 deste Decreto e 
no “caput” deste artigo, são consideradas de especial 
preservação as florestas e as demais formas de vegetação 
nativa que tenham regime jurídico próprio e especial de 
conservação ou de preservação definido pela legislação.

Art. 60. Destruir, danificar ou explorar floresta ou qualquer 
tipo de vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, 
em área de Reserva Legal ou em servidão florestal, de 
domínio público ou privado, sem autorização prévia do órgão 
ambiental competente ou em desacordo com a concedida:

Pena - multa de 1000 (mil) UFM’s por hectare ou por 
fração.

Art. 61. Destruir ou danificar florestas ou demais formas 
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de vegetação nativa que estejam localizadas fora de Áreas 
de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de servidão 
florestal, de domínio público ou privado, sem autorização 
do órgão ambiental competente, quando exigível ou em 
desacordo com a concedida:

Pena - multa de 500 (quinhentas) UFM’s por hectare ou 
por fração.

Art. 62. Realizar o corte seletivo ou corte individual, 
em qualquer formação florestal ou área urbana, seja 
espécies nativas ou exótica, localizada fora de Área de 
Preservação Permanente, sem autorização do órgão 
ambiental competente, quando exigível, ou em desacordo 
com a concedida, exclui desta previsão espécies exóticas 
consideradas invasoras:

Pena - multa de 200 (duzentas) UFM’s por indivíduo, por 
metro estéreo ou por metro cúbico.

Art. 63. Executar manejo florestal sem autorização prévia 
do órgão ambiental competente, sem observar os requisitos 
técnicos estabelecidos no Plano de Manejo ou em desacordo 
com a autorização concedida:

Pena - multa de 250 (duzentas e cinquenta) UFM’s por 
hectare ou por fração.

Art. 64. Extrair de florestas de domínio público ou de 
Áreas de Preservação Permanente, sem prévia autorização, 
pedra, areia, cal ou quaisquer outras formações minerais:

Pena - multa simples de 250 (duzentos e cinquenta) 
UFM’s a 2.500 (dois mil e quinhentas) UFM’s por hectare ou 
por fração.

Art. 65. Impedir ou dificultar a regeneração natural de 
florestas ou demais formas de vegetação nativa em unidades 
de conservação ou de outras áreas especialmente protegidas, 
quando couber, área de preservação permanente, reserva 
legal ou demais locais cuja regeneração tenha sido indicada 
pela autoridade ambiental competente:

Pena - multa de 250 (duzentos e cinquenta) UFM’s por 
hectare ou por fração.

Parágrafo único. O disposto no “ caput” deste artigo não 
se aplica para o uso permitido das áreas de preservação 
permanente e nas previsões do Plano de Manejo Sustentável 
na Reserva Legal.

Art. 66. Transformar madeira oriunda de floresta ou 
demais formas de vegetação nativa em carvão, para fins 
industriais, energéticos ou para quaisquer outras formas 
de exploração, econômica ou não, sem licença ou em 
desacordo com as determinações legais:

Pena - multa de 25 (vinte e cinco) UFM’s por metro cúbico 
de carvão-mdc.

Art. 67. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou 
industriais, madeira serrada ou em tora, lenha, carvão ou 
outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de 
licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente 

e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até 
o final beneficiamento:

Pena - multa de 15 (quinze) UFM’s por unidade, por 
estéreo, por quilo, por mdc ou por metro cúbico aferido pelo 
método geométrico.

§ 1º Incorre nas mesmas multas quem vender, expor à 
venda, manter em depósito, transportar, utilizar, destinar ou 
guardar madeira, lenha, carvão ou outros produtos de origem 
vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou 
do armazenamento outorgada pela autoridade competente 
ou em desacordo com a obtida.

§ 2º Considera-se licença válida para todo o transcurso 
da viagem ou do armazenamento aquela cuja autenticidade 
seja confirmada pelos sistemas de controle eletrônico 
oficiais, inclusive no que diz respeito à quantidade e espécie 
autorizada para o transporte e o armazenamento.

§ 3º Nas infrações de transporte, caso a quantidade ou a 
espécie constatada no ato fiscalizatório esteja em desacordo 
com o autorizado pelo órgão ambiental competente, a 
autoridade deverá realizar a autuação considerando a 
totalidade do objeto da fiscalização.

§ 4º Para as demais infrações previstas neste artigo, 
a autoridade deverá promover a autuação considerando 
o volume integral de madeira, de lenha, de carvão ou 
de outros produtos de origem vegetal que não guarde 
correspondência com aquele autorizado pela autoridade 
ambiental competente, em razão da quantidade ou da 
espécie.

Art. 68. Adquirir, intermediar, transportar ou comercializar 
produto ou subproduto de origem animal ou vegetal produzido 
sobre área objeto de embargo:

Pena - multa de 25 (vinte e cinco) UFM’s por quilograma 
ou por unidade.

Art. 69. Comercializar, portar ou utilizar motosserra em 
floresta ou demais formas de vegetação, sem licença ou 
sem registro da autoridade ambiental competente:

Pena - multa de 50 (cinquenta) UFM’s por unidade.

Art. 70. Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem 
autorização do órgão competente ou em desacordo com a 
obtida:

Pena - multa de 50 (cinquenta) UFM’s por hectare ou por 
fração.

Art. 71. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões 
que possam ameaçar ou provocar incêndios nas florestas e 
nas demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou em 
qualquer tipo de assentamento humano:

Pena - multa de 50 (cinquenta) UFM’s a 500 (quinhentas) 
UFM’s, por unidade.

Art. 72. Destruir, causar dano ou maltratar, por qualquer 
modo ou meio, plantas ornamentais de logradouros públicos 
ou em propriedade privada alheia:
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Pena - multa de 5 (cinco) UFM’s a 50 (cinquenta) UFM’s 
por unidade ou por metro quadrado.

Parágrafo único. Ressalvados os casos previstos nos 
arts. 66 e 70 deste Decreto, dobram-se as penas se a 
infração for consumada mediante uso de fogo ou provocação 
de incêndio.

Art. 73. Colher, transportar ou comercializar pinhas 
imaturas de araucária “angustifólia” ou espécie declarada em 
risco de extinção no período vedado pelo órgão ambiental 
competente:

Pena - multa de 10 (dez) UFM’s por quilograma ou por 
unidade.

Art. 74. Nas hipóteses previstas nos arts. 58, 59, 60 e 61 
deste Decreto, em se tratando de espécies nativas plantadas, 
a autorização de corte poderá ser substituída pelo protocolo 
do pedido junto ao órgão ambiental competente, caso em 
que esse será instado pelo agente de fiscalização a fazer as 
necessárias verificações quanto à real origem do material.

Subseção III - Das infrações relativas à poluição e outras 
infrações ambientais

Art. 75. Causar poluição de qualquer natureza em níveis 
que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, 
ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição 
significativa da biodiversidade:

Pena - multa de 250 (duzentas e cinquenta) UFM’s a 
2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) UFM’s.

Parágrafo único. As multas e demais penalidades a 
que se refere o “caput” deste artigo serão aplicadas após 
laudo técnico elaborado pelo órgão ambiental competente, 
identificando a dimensão do dano decorrente da infração e 
em conformidade com a gradação do impacto.

Art. 76. Incorre nas multas previstas no art. 75 deste 
Decreto aquele que:

I - tornar área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação 
humana;

II - causar poluição atmosférica que provoque a 
retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das áreas 
afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativo 
desconforto respiratório ou olfativo devidamente atestado 
pelo agente autuante;

III - causar poluição hídrica que torne necessária a 
interrupção do abastecimento público de água de uma 
comunidade;

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias pelo 
lançamento de substâncias, de efluentes, pelo carreamento 
de materiais ou pelo uso indevido dos recursos naturais;

V - lançar resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, bem 
como óleos ou substâncias oleosas, no ambiente, em 
desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou em 
atos normativos, no caso de lançamento de resíduos sólidos 
em ambiente em desacordo a multa deverá ser aplica em 

razão do metro cúbico descartado, dobrando os valores em 
caso de descarte em áreas protegidas e/ou de preservação 
permanente;

VI - deixar, aquele que tem obrigação, de dar destinação 
ambientalmente adequada a produtos, a subprodutos, a 
embalagens, a resíduos ou a substâncias quando assim 
determinar a lei ou o ato normativo;

VII - deixar de adotar, quando exigidas pelo órgão 
competente, medidas de precaução ou de contenção em 
caso de dano ou de risco de dano ambiental grave ou 
irreversível;

VIII - provocar o perecimento de espécimes da 
biodiversidade por intermédio da emissão de efluentes ou 
do carreamento de materiais;

IX - lançar resíduos sólidos ou rejeitos em praias, em 
oceanos ou em quaisquer recursos hídricos;

X - lançar resíduos sólidos ou rejeitos “in natura” a céu 
aberto, excetuados os resíduos decorrentes de atividade 
licenciada ou autorizada que preveja esta possibilidade e 
quando o licenciado ou autorizado cumpra com as normas 
legais e com os termos da licença e autorização;

XI - queimar resíduos sólidos ou rejeitos a céu aberto 
ou em recipientes, em instalações e em equipamentos não 
licenciados para tanto;

XII - descumprir obrigação prevista no sistema de logística 
reversa previsto no art. 33 da Lei Federal n.º 12.305, de 2 de 
agosto de 2010, consoante às responsabilidades específicas 
estabelecidas para o referido sistema, salvo disposto no art. 
77 deste Decreto;

XIII - deixar de segregar resíduos sólidos na forma 
estabelecida para a coleta seletiva, quando essa for instituída 
pelo titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos, conforme a Lei Federal n.º 12.305/2010;

XIV - destinar resíduos sólidos urbanos à recuperação 
energética em desconformidade com o art. 9º, § 1º da Lei 
Federal n.º 12.305/2010, e respectivo regulamento;

XV - deixar de manter atualizadas e disponíveis ao órgão 
municipal competente e outras autoridades informações 
completas acerca da realização das ações do sistema de 
logística reversa sobre a sua responsabilidade, prevista na 
Lei Federal n.º 12.305/2010;

XVI - deixar de manter atualizadas e disponíveis ao órgão 
municipal competente, ao órgão licenciador do Sistema 
Municipal de Proteção Ambiental - SISEPRA e a outras 
autoridades, informações completas sobre a implementação 
e a operacionalização do plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos sob a sua responsabilidade, prevista na Lei 
Federal n.º 12.305/2010; e

XVII - deixar de atender, os que operam com resíduos 
perigosos, às regras sobre registro, gerenciamento e 
informação do Cadastro Nacional de Operadores de 
Resíduos Perigosos, estabelecido no art. 39, § 2º da Lei 
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Federal n.º 12.305/2010.

§ 1º Não incorrem na infração prevista no inciso IX deste 
artigo as atividades de deslocamento de material do leito de 
corpos d’água por intermédio de dragagem, devidamente 
licenciada ou autorizada.

§ 2º As bacias de decantação de resíduos, de rejeitos 
industriais ou de mineração, devidamente licenciadas 
pelo órgão competente do Sistema Municipal de Proteção 
Ambiental - SISEPRA, não são consideradas corpos hídricos 
para os efeitos da infração prevista no inciso IX deste artigo.

Art. 77. Descumprir, o consumidor, as respectivas 
obrigações previstas nos sistemas de logística reversa e de 
coleta seletiva previstos na Lei Federal n.º 12.305/2010:

Pena - Advertência.

§ 1º No caso de reincidência no cometimento da infração 
prevista no “caput” deste artigo, será aplicada a penalidade 
de multa no valor de 2,5 (dois vírgula cinco) UFM’s a 25 
(vinte e cinco) UFM’s.

§ 2º A multa simples a que se refere o § 1º deste artigo 
pode ser convertida em serviços de preservação, de melhoria 
e de recuperação da qualidade do meio ambiente.

Art. 78. Executar pesquisa, lavra ou extração de minerais 
sem a devida autorização, permissão, concessão ou licença 
da autoridade ambiental competente ou em desacordo com 
a obtida:

Pena - multa de 75 (setenta e cinco) UFM’s a 150 (cento 
e cinquenta) UFM’s, por hectare ou por fração.

§ 1º Incorre nas mesmas multas quem deixar de recuperar 
a área pesquisada ou explorada, nos termos estabelecidos 
na autorização, na permissão, na licença, na concessão ou 
na determinação do órgão ambiental competente.

§ 2º No caso de execução em desacordo com a 
autorização, permissão, concessão ou licença obtida, a 
multa terá um acréscimo de dez por cento para cada item 
descumprido.

Art. 79. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, 
comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter 
em depósito ou usar produto ou substância tóxica nociva à 
saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as 
exigências estabelecidas em lei ou em regulamento:

Pena - multa de 25 (vinte e cinco) UFM’s a 100.000 (cem 
mil) UFM’s.

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem abandonar os 
produtos ou as substâncias mencionadas no “caput” deste 
artigo, bem como as suas embalagens, descartar de forma 
irregular ou os utilizar em desacordo com as normas de 
segurança.

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, 
a multa poderá ser aumentada ao quíntuplo.

Art. 80. Deixar, o fabricante de veículos ou de motores, 
de cumprir os requisitos de garantia ao atendimento dos 

limites vigentes de emissão de poluentes atmosféricos e de 
ruído, durante os prazos e as quilometragens previstos na 
legislação:

Pena - multa de 5.000 (cinco mil) UFM’s a 50.000 
(cinquenta mil) UFM’s.

Art. 81. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer 
funcionar estabelecimentos, atividades, obras ou serviços 
utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva 
ou potencialmente poluidores, sem permissão, licença ou 
autorização dos órgãos ambientais competentes ou em 
desacordo com a licença obtida ou contrariando as normas 
legais e os regulamentos pertinentes:

Pena - multa de 25 (vinte e cinco) UFM’s a 500.000 
(quinhentas mil) UFM’s.

Parágrafo único. No caso de ações em desacordo com a 
licença obtida, a multa terá um acréscimo de dez por cento 
para cada item descumprido.

Art. 82. Disseminar doença, praga ou espécies que 
possam causar dano à fauna, à flora ou aos ecossistemas:

Pena - multa de 250 (duzentos e cinquenta) UFM’s a 
250.000 (duzentos e cinquenta mil) UFM’s.

Art. 83. Conduzir, permitir ou autorizar a condução de 
veículo automotor em desacordo com os limites e exigências 
ambientais previstos na legislação:

Pena - multa de 50 (cinquenta) UFM’s a 500 (quinhentas) 
UFM’s.

Art. 84. Importar ou comercializar veículo automotor sem 
Licença para o Uso da Configuração de Veículos ou Motor - 
LCVM, expedida pela autoridade competente:

Pena - multa de 50 (cinquenta) UFM’s a 500.000 
(quinhentas mil) UFM’s e correção de todas as unidades de 
veículo ou de motor que sofrerem alterações.

Art. 85. Importar pneu usado ou reformado em desacordo 
com a legislação:

Pena - multa de 20 (vinte) UFM’s por unidade.

§ 1º Incorre na mesma multa quem comercializar, 
transportar, armazenar, guardar ou manter em depósito pneu 
usado ou reformado, importado nessas condições.

§ 2º São isentas do pagamento da multa a que se refere 
o “caput” deste artigo as importações de pneumáticos 
reformados classificados nas NCM 4012.1100, 4012.1200, 
4012.1300 e 4012.1900, procedentes dos Estados-parte 
do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, ao amparo do 
Acordo de Complementação Econômica nº 18.

Art. 86. Alterar ou promover a conversão de qualquer item 
em veículos e em motores novos ou usados que provoque 
alterações nos limites e nas exigências ambientais previstas 
na legislação:

Pena - multa de 25 (vinte e cinco) UFM’s a 500 (quinhentas) 
UFM’s por veículo, e correção da irregularidade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
LT

O
 D

E
 P

IR
A

P
O

R
A

 (
C

N
P

J 
46

63
40

93
00

01
07

) 
em

 2
9/

07
/2

02
2 

às
 1

6:
02

:1
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f8
3a

-3
61

b-
a2

4b
-9

08
9



Diário Oficial MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Sexta-feira, 29 de julho de 2022 pag. 14

Art. 87. Importar resíduos sólidos perigosos e rejeitos, 
bem como resíduos sólidos cujas características possam 
causar dano ao meio ambiente, à saúde pública, à saúde 
animal e vegetal, ainda que para o tratamento, reforma, 
reutilização ou recuperação:

Pena - multa de 25 (vinte e cinco) UFM’s a 500.000 
(quinhentas mil) UFM’s.

Subseção IV - Das Infrações Contra o Ordenamento 
Urbano e o Patrimônio Cultural

Art. 88. Destruir, inutilizar ou deteriorar:

I - bem especialmente protegido por lei, por ato 
administrativo ou por decisão judicial; e

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, 
instalação científica ou similar protegido por lei, por ato 
administrativo ou por decisão judicial:

Pena - multa de 500 (quinhentas) UFM’s a 25.000 (vinte 
e cinco mil) UFM’s.

Art. 89. Alterar o aspecto ou a estrutura de edificação ou 
local especialmente protegido por lei, por ato administrativo 
ou por decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, 
ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, 
arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização 
da autoridade competente ou em desacordo com a 
concedida:

Pena - multa de 500 (quinhentas) UFM’s a 10.000 (dez 
mil) UFM’s.

Art. 90. Promover construção em solo não edificável, ou 
em seu entorno, assim considerado em razão de seu valor 
paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, cultural, 
religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem 
autorização da autoridade competente ou em desacordo 
com a concedida:

Pena - multa de multa de 500 (quinhentas) UFM’s a 5.000 
(cinco mil) UFM’s.

Art. 91. Pichar, grafitar ou por qualquer outro meio 
conspurcar edificação alheia ou monumento urbano:

Pena - multa de 50 (cinquenta) UFM’s a 2.500 (dois mil e 
quinhentas) UFM’s.

Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento 
ou em coisa tombada, a multa é aplicada em dobro.

Subseção V - Das Infrações Administrativas contra a 
Administração Ambiental

Art. 92. Deixar de inscrever-se no Cadastro Técnico 
Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental 
e Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais a que se 
refere o art. 17 da Lei Federal n.º 6.938, de 31 de agosto de 
1981:

Pena - multa de:

I - 2,5 (dois vírgula cinco) UFM’s, se pessoa física;

II - 7,5 (sete vírgula cinco) UFM’s, se microempresa;

III - 45 (quarenta e cinco) UFM’s, se empresa de pequeno 
porte;

IV - 90 (noventa) UFM’s, se empresa de médio porte; e

V - 450 (quatrocentos e cinquenta) UFM’s, se empresa 
de grande porte.

Art. 93. Obstar ou dificultar a ação do Poder Público no 
exercício das atividades de fiscalização ambiental:

Pena - multa de 25 (vinte e cinco) UFM’s a 5.000 (cinco 
mil) UFM’s.

Art. 94. Obstar ou dificultar a ação do órgão ambiental, 
ou de terceiro por ele encarregado, na coleta de dados para 
a execução de georreferenciamento de imóveis rurais para 
fins de fiscalização:

Pena - multa de 5 (cinco) UFM’s a 15 (quinze) UFM’s por 
hectare do imóvel.

Art. 95. Descumprir embargo ou suspensão de obra ou 
de atividade e suas respectivas áreas:

Pena - multa de 500 (quinhentas) UFM’s a 50.000 
(cinquenta mil) UFM’s.

Art. 96. Deixar de atender às exigências legais ou 
regulamentares no prazo concedido quando devidamente 
notificado pela autoridade ambiental competente para a 
regularização, a correção ou a adoção de medidas de 
controle para cessar a degradação ambiental:

Pena - multa de 50 (cinquenta) UFM’s a 50.000 (cinquenta 
mil) UFM’s.

Art. 97. Deixar de apresentar relatórios ou informações 
ambientais nos prazos exigidos pela legislação ou naquele 
determinado pela autoridade ambiental:

Pena - multa de 50 (cinquenta) UFM’s a 5.000 (cinco mil) 
UFM’s.

Art. 98. Elaborar ou apresentar informação, estudo, laudo 
ou relatório ambiental total ou parcialmente falso, enganoso 
ou omisso, seja nos sistemas oficiais de controle, seja no 
licenciamento, na concessão florestal ou em qualquer outro 
procedimento administrativo ambiental:

Pena - multa de 75 (setenta e cinco) UFM’s a 50.000 
(cinquenta mil) UFM’s.

Art. 99. Deixar de cumprir a compensação ambiental 
determinada por lei, na forma e no prazo exigidos pela 
autoridade ambiental:

Pena - multa de 500 (quinhentas) UFM’s a 50.000 
(cinquenta mil) UFM’s.

Subseção VI - Das Infrações cometidas exclusivamente 
em Unidades de Conservação

Art. 100. Introduzir em unidade de conservação espécies 
alóctones:

Pena - multa de 100 (cem) UFM’s a 5.000 (cinco mil) 
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UFM’s.

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo as Áreas 
de Proteção Ambiental, as Florestas Nacionais, as 
Reservas Extrativistas e as Reservas de Desenvolvimento 
Sustentável, bem como os animais e as plantas necessários 
à administração e às atividades das demais categorias de 
unidades de conservação, de acordo com o que se dispuser 
em regulamento e no Plano de Manejo.

§ 2º Nas áreas particulares localizadas em Refúgios 
de Vida Silvestre, Monumentos Naturais e Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural, podem ser criados 
animais domésticos e cultivadas plantas considerados 
compatíveis com as finalidades da unidade, de acordo com 
o que dispuser o seu Plano de Manejo.

Art. 101. Violar as limitações administrativas provisórias 
impostas às atividades efetiva ou potencialmente causadoras 
de degradação ambiental nas áreas delimitadas para a 
realização de estudos com vistas à criação de unidade de 
conservação:

Pena - multa de 75 (setenta e cinco) UFM’s a 50.000 
(cinquenta mil) UFM’s.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas quem 
explorar florestas a corte raso ou outras formas de vegetação 
nativa nas áreas definidas no “caput” deste artigo.

Art. 102. Realizar pesquisa científica, envolvendo ou não 
coleta de material biológico, em unidade de conservação 
sem a devida autorização, quando exigível:

Pena - multa de 25 (vinte e cinco) UFM’s a 500 
(quinhentas) UFM’s.

§ 1º A multa será aplicada em dobro caso as atividades 
de pesquisa coloquem em risco demográfico as espécies 
integrantes dos ecossistemas protegidos.

§ 2º Excetuam-se do disposto neste artigo as Áreas de 
Proteção Ambiental e Reservas Particulares do Patrimônio 
Natural, quando as atividades de pesquisa científica não 
envolverem a coleta de material biológico.

Art. 103. Explorar comercialmente produtos ou subprodutos 
não madeireiros, serviços obtidos ou desenvolvidos a partir 
de recursos naturais, biológicos, cênicos ou culturais em 
unidade de conservação sem autorização ou permissão do 
órgão gestor ou em desacordo com a obtida, quando essa 
for exigível:

Pena - multa de 75 (setenta e cinco) UFM’s a 5.000 (cinco 
mil) UFM’s.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo 
as Áreas de Proteção Ambiental e Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural.

Art. 104. Explorar ou fazer uso comercial de imagem de 
unidade de conservação sem autorização do órgão gestor 
ou em desacordo com a recebida:

Pena - multa de 250 (duzentos e cinquenta) UFM’s a 

100.000 (cem mil) UFM’s.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo 
as Áreas de Proteção Ambiental e Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural.

Art. 105. Realizar liberação planejada ou cultivo de 
organismos geneticamente modificados em Áreas de 
Proteção Ambiental ou zonas de amortecimento das demais 
categorias de unidades de conservação, em desacordo 
com o estabelecido em seus respectivos Planos de Manejo, 
regulamentos ou recomendações da Comissão Técnica 
Nacional de Biossegurança - CTNBio:

Pena - multa de 75 (setenta e cinco) UFM’s a 50.000 
(cinquenta mil) UFM’s.

§ 1º A multa será aumentada ao triplo se o ato ocorrer no 
interior de Unidade de Conservação de Proteção Integral.

§ 2º A multa poderá ser aumentada ao quádruplo se o 
organismo geneticamente modificado, liberado ou cultivado 
irregularmente em unidade de conservação possuir na área 
ancestral direto ou parente silvestre, ou ainda se representar 
risco à biodiversidade.

Art. 106. Realizar quaisquer atividades ou adotar conduta 
em desacordo com os objetivos da unidade de conservação, 
seu Plano de Manejo e seus regulamentos:

Pena - multa de 25 (vinte e cinco) UFM’s a 500 
(quinhentas) UFM’s.

Art. 107. Ingressar em unidade de conservação 
conduzindo substâncias ou instrumentos próprios para 
a caça, para a pesca ou para a exploração de produtos 
e de subprodutos florestais ou minerais, sem licença da 
autoridade competente, quando exigível:

Pena - multa de 50 (cinquenta) UFM’s a 500 (quinhentas) 
UFM’s.

Parágrafo único. Incorre na penalidade de advertência 
quem ingressar em unidade de conservação cuja visitação 
pública ou permanência sejam vedadas ou em desacordo 
com a licença da autoridade competente e, no caso de 
infrator reincidente, incorrerá nas mesmas multas do “caput” 
deste artigo.

Art. 108. As infrações previstas neste Decreto, exceto 
as dispostas nesta Subseção, quando forem cometidas 
ou afetarem unidade de conservação ou sua zona de 
amortecimento, terão os valores de suas respectivas 
multas aplicadas em dobro, ressalvados os casos em que 
a determinação de aumento do valor da multa seja superior 
a esse.

Subseção VII - Das Infrações contra os Recursos Hídricos

Art. 109. Utilizar recursos hídricos, com ou sem derivação, 
sem a devida outorga de uso ou a sua dispensa:

Pena - advertência, com prazo para a regularização.

Parágrafo único. No caso de não regularização, seja 
com a outorga, a sua dispensa, a cessação da utilização, 
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tamponamento ou outras medidas, conforme indicação da 
autoridade ambiental pelas normas aplicáveis, incidirá multa 
de 250 (duzentas e cinquenta) UFM’s a 2.500 (dois mil 
quinhentas) UFM’s.

Art. 110. Utilizar recursos hídricos em desacordo com 
as condições estabelecidas na outorga ou descumprir 
condicionantes da Reserva de Disponibilidade Hídrica, da 
Autorização Prévia, da Portaria de Outorga ou da Portaria 
de Dispensa de Outorga:

Pena - multa no valor de 250 (duzentas e cinquenta) 
UFM’s a 2.500 (dois mil e quinhentas) UFM’s.

Art. 111. Iniciar implantação, implantar empreendimentos 
ou exercer a atividade relacionada com a utilização de 
recursos hídricos superficiais ou subterrâneos que implique 
alterações no regime, na quantidade ou na qualidade 
das águas, sem a aprovação dos órgãos ou entidades 
competentes:

Pena - multa no valor de 500 (quinhentas) UFM’s a 8.500 
(oito mil e quinhentas) UFM’s.

Art. 112. Executar a perfuração de poços, no interesse 
próprio ou de terceiros, sem a autorização prévia:

Pena - multa de 250 (duzentas e cinquenta) UFM’s por 
poço.

Parágrafo único. A penalidade será de advertência, para 
os usuários da água, nos casos de perfuração de poços que 
se destinem a uso de caráter individual para a satisfação 
das necessidades básicas da vida e à agricultura familiar e, 
no caso de reincidência específica, incidirá a penalidade de 
multa prevista no “caput” deste artigo.

Art. 113. Não regularizar ou não tamponar poços no 
prazo concedido pela autoridade ambiental:

Pena - multa de 500 (quinhentas) UFM’s por poço.

Art. 114. Fraudar medições de volumes e de qualidade da 
água ou declarar valores diferentes dos medidos:

Pena - multa de 500 (quinhentas) UFM’s a 8.500 (oito mil 
e quinhentas) UFM’s.

Art. 115. Sempre que a infração cometida resultar 
em prejuízo ao serviço de abastecimento de água, em 
riscos à saúde ou à vida, perecimento de bens ou de 
animais, ou prejuízos de qualquer natureza a terceiros, 
independentemente de revogação ou de cassação da 
outorga, a multa será aplicada em dobro e nunca será inferior 
a 3.500 (três mil e quinhentas) UFM’s.

CAPÍTULO II - DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Seção I - Das Disposições Preliminares

Art. 116. A aplicação das sanções, a confirmação das 
medidas administrativas, as ações para a recomposição do 
dano ambiental e a regularização do empreendimento ou da 
atividade serão realizadas de acordo com o procedimento 
administrativo estabelecido neste Capítulo.

Art. 117. As infrações à legislação ambiental serão 
apuradas em procedimento administrativo próprio, sendo 
iniciado com a lavratura de auto de infração, que poderá 
ser instruído ou estar acompanhado de Relatório de Vistoria 
ou de fiscalização do Auto de Constatação, do Termo de 
Notificação, da informação técnica ou da denúncia, bem 
como dos demais Termos Próprios lavrados em decorrência 
das infrações.

Parágrafo único. O procedimento e a tramitação de 
processo administrativo a que se refere o “caput” deste 
artigo não impedem a propositura de medidas judiciais pela 
autoridade ambiental sempre que as medidas administrativas 
adotadas com fulcro no Poder de Polícia Ambiental se 
mostrem insuficientes, para garantir a cessação e a 
recuperação dos danos ambientais.

Seção II - Do Auto de Constatação

Art. 118. A constatação é o ato pelo qual o servidor público, 
ainda que não detenha competência de lavrar autos de 
infração, registra de forma completa, clara e objetiva os fatos 
que possam constituir infração administrativa ambiental.

Parágrafo único. Se o servidor público for competente para 
a lavratura de autos de infração, poderá lavrar diretamente 
aquele ato, não sendo obrigatória a lavratura prévia de Auto 
de Constatação.

Art. 119. A constatação será feita em formulário próprio 
denominado Auto de Constatação, que deverá conter:

I - qualificação do infrator;

II - declaração do endereço para receber as notificações;

III - a data e o local da infração, preferencialmente com 
coordenadas geográficas; e

IV - descrição dos fatos que constituem a infração, bem 
como das circunstâncias agravantes e atenuantes, podendo 
ser sugerido o enquadramento legal da infração, o qual não 
vinculará a autoridade ambiental competente.

Parágrafo único. O Auto de Constatação é documento 
relativo à apuração da responsabilidade administrativa 
e será emitido em formulário próprio, independente dos 
documentos e dos formulários atinentes à apuração da 
responsabilidade criminal, os quais, quando existentes, 
poderão acompanhar o Auto de Constatação para melhor 
instrução do procedimento administrativo.

Art. 120. Após lavrado, o Auto de Constatação será 
imediatamente encaminhado para a autoridade ambiental 
competente, a qual fará análise da suficiência das 
informações e do enquadramento legal da infração, emitindo 
o auto de infração para iniciar o procedimento administrativo 
de imposição de penalidades ou proferindo o julgamento 
de inconsistência, hipótese em que o Auto de Constatação 
retornará à origem.

Parágrafo único. A emissão do auto de infração e o 
julgamento de inconsistência do Auto de Constatação 
poderão ser realizados no mesmo formulário do Auto de 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
LT

O
 D

E
 P

IR
A

P
O

R
A

 (
C

N
P

J 
46

63
40

93
00

01
07

) 
em

 2
9/

07
/2

02
2 

às
 1

6:
02

:1
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f8
3a

-3
61

b-
a2

4b
-9

08
9



Diário Oficial MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Sexta-feira, 29 de julho de 2022 pag. 17

Constatação.

Seção III - Do Auto de Infração

Art. 121. São autoridades competentes para lavrar o auto 
de infração ambiental e instaurar procedimento administrativo 
os servidores dos órgãos ambientais integrantes do Sistema 
Municipal de Proteção Ambiental - SISEPRA, designados 
para tal função.

§ 1º A autoridade ambiental que tiver conhecimento 
da infração ambiental é obrigada a promover a sua 
constatação formal e a sua apuração imediata, observado 
o procedimento administrativo previsto neste Decreto, sob 
pena de corresponsabilidade.

§ 2º Qualquer cidadão legalmente identificado, ao 
constatar infração ambiental, poderá provocar a atuação das 
autoridades responsáveis pelo controle e pela fiscalização 
ambientais, para os efeitos do exercício do Poder de Polícia 
Ambiental.

Art. 122. O auto de infração deverá ser lavrado de forma 
clara e precisa, destacando:

I - os fatos;

II - os preceitos legais envolvidos e a infração praticada;

III - os critérios para a imposição e a gradação da 
penalidade, especialmente a gravidade do fato e, no caso de 
multa, a situação econômica do infrator;

IV - as circunstâncias que atenuam ou agravam a 
penalidade, inclusive a reincidência do infrator quanto ao 
descumprimento da legislação ambiental;

V - a possibilidade de conversão ou de substituição da 
penalidade em serviços de preservação, de melhoria e de 
recuperação da qualidade do meio ambiente, nos termos 
estabelecidos em lei, especialmente aqueles relacionados 
ao Termo de Compromisso Ambiental;

VI - as informações necessárias para que a defesa escrita 
seja encaminhada aos órgãos adequados e instruída com os 
documentos pertinentes; e

VII - a informação da continuidade do procedimento, 
independentemente da manifestação do notificado.

Parágrafo único. Os fatos e as circunstâncias descritos no 
Auto de Constatação poderão ser considerados integrantes 
do auto de infração.

Art. 123. O auto de infração que apresentar vício sanável, 
desde que esse não acarrete lesão ao interesse público nem 
prejuízo a terceiros, poderá ser convalidado pela autoridade 
julgadora mediante despacho saneador.

§ 1º Considera-se vício sanável do auto de infração aquele 
cuja correção não importe em modificação da autoria, do ato 
ou dos fatos descritos no auto de infração, desde que a sua 
correção não acarrete prejuízos a terceiros e nem lesão ao 
interesse público.

§ 2º Constatado vício sanável no procedimento 

administrativo, este será convalidado.

Art. 124. O auto de infração que apresentar vício insanável 
deverá ser declarado nulo pela autoridade julgadora, que 
determinará o arquivamento do expediente administrativo.

§ 1º Considera-se vício insanável aquele cuja correção 
modificar a autoria, o ato ou os fatos descritos no auto de 
infração.

§ 2º Nos casos em que o auto de infração for declarado 
nulo e estiver caracterizada a conduta ou a atividade lesiva 
ao meio ambiente, deverá ser lavrado um novo auto de 
infração, observadas as regras relativas à prescrição.

§ 3º Constatado vício insanável no procedimento 
administrativo, este será anulado a partir da fase processual 
em que o vício foi produzido, reiniciando a contagem dos 
prazos ao autuado, quando necessário, e aproveitando-se 
os atos regularmente emitidos.

Seção IV - Do Processo Administrativo

Art. 125. O procedimento para a aplicação das sanções 
administrativas terá início com a lavratura do auto de infração 
e dos demais termos referentes à apuração da prática da 
infração, devendo ser assegurado ao autuado o exercício 
do contraditório e da ampla defesa, assim como os recursos 
administrativos previstos legalmente, salvo hipótese prevista 
no inciso I, combinado com o § 4º ambos do art. 126.

Parágrafo único. O autuado será notificado da lavratura 
do auto de infração pelas seguintes formas:

I - pessoalmente, por representante legal ou por preposto;

II - pelo correio ou por via postal, com Aviso de 
Recebimento - AR; e

III - por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido 
ou, ainda, se não for encontrado no endereço indicado.

§ 1º Se o infrator for autuado pessoalmente e se recusar 
a exarar ciência, deverá essa circunstância ser certificada 
expressamente pela autoridade que efetuou a lavratura do 
auto de infração.

§ 2º O edital referido no inciso III do “caput” deste 
artigo será publicado uma única vez na imprensa oficial, 
considerando-se efetivada a autuação 05 (cinco) dias após 
a publicação.

§ 3º Encaminhada a notificação ao endereço da sede, 
representação ou filial da pessoa jurídica, considera-se ela 
notificada.

Art. 126. O autuado por infração ambiental poderá:

I - no caso das multas, optar pelo pagamento integral do 
seu valor, à vista, podendo ter seu montante reduzido em 
cinquenta por cento mediante firmatura de termo específico 
de desistência, momento em que o processo é extinto;

II - apresentar defesa, no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar da ciência do auto de infração; e

III - interpor recurso, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar 
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da notificação da decisão do julgamento.

§ 1º No caso do inciso I do “caput” deste artigo, o 
pagamento deve ser feito em até 10 (dez) dias úteis após a 
notificação de que trata o art. 125 deste Decreto, sob pena 
de renúncia a tal direito, não podendo ele ser exercido em 
outro momento.

§ 2º No caso do inciso I do “caput” deste artigo, não é 
extinto o dever de recuperação ambiental pelo pagamento 
da multa.

§ 3º As multas estarão sujeitas à atualização, desde a 
lavratura do auto de infração até o seu efetivo pagamento, 
pelos critérios de correção, de juros e com a incidência 
dos demais encargos aplicados aos créditos tributários 
estaduais, sem prejuízo da sua inscrição em dívida ativa, 
cobrança judicial e inscrição em cadastros de proteção ao 
crédito.

§ 4º Durante o transcurso do prazo para ofertar defesa, 
o auto de infração deve permanecer com a autoridade 
autuante, a qual deve aguardar eventual manifestação do 
infrator.

§ 5º A desistência a que se refere o inciso I deste artigo 
deverá ser formalizada por meio de termo específico, a ser 
regulamentado pelo COMDEMA, sendo ele assinado pelo 
infrator, momento em que este dá plena ciência e anui 
quanto à impossibilidade de se continuar a impugnar a multa 
na esfera administrativa.

Art. 127. Apenas se o infrator apresentar defesa na 
forma do inciso II do art. 126 deste Decreto, os autos serão 
imediatamente encaminhados para julgamento, a qual 
proferirá decisão, na forma do seu regimento interno.

§ 1º O autuado poderá ser representado por advogado 
ou por procurador legalmente constituído, devendo, para 
tanto, anexar o respectivo instrumento de mandato à defesa 
ou à impugnação.

§ 2º É condição indispensável ao conhecimento e 
processamento da defesa do autuado que seja indicado, na 
referida manifestação, o endereço eletrônico ou físico para 
o qual serão remetidas todas e quaisquer comunicações 
processuais.

§ 3º O envio das comunicações processuais ao endereço 
indicado presume de modo absoluto a ciência do autuado ou 
do interessado do conteúdo da comunicação.

§ 4º É dever do autuado informar nos autos do processo 
eventual modificação do seu endereço eletrônico ou físico.

Art. 128. Cabe ao autuado a prova dos fatos que tenha 
alegado, sem prejuízo do dever atribuído à autoridade 
julgadora para a instrução do processo.

§ 1º Serão indeferidos pela autoridade processante, 
mediante decisão fundamentada, requerimentos de provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 
intempestivas, devendo ser elas desentranhadas dos autos.

§ 2º A autoridade julgadora desconsiderará os argumentos 
e provas impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

Art. 129. Vencido o prazo do inciso II do art. 126 deste 
Decreto sem que o autuado tenha oferecido defesa ou 
impugnação, efetuado o pagamento da multa ou cumprido 
com outra penalidade aplicada, o auto de infração e 
eventuais termos próprios de medidas administrativas 
serão encaminhados ao setor competente para execução 
das sanções, o qual deve notificar o autuado para efetuar 
o pagamento da multa ou para o cumprimento de outra 
penalidade aplicada no prazo de 05 (cinco) dias.

§ 1º Os processos administrativos de autuação ambiental 
somente devem ser encaminhados e analisados por 
comissão julgadora caso o infrator apresente defesa.

§ 2º Caso o autuado não pague a multa ou cumpra com 
outra penalidade eventualmente aplicada no prazo do “caput” 
deste artigo, deve a autoridade pública imediatamente 
encaminhar o processo para cobrança, cumprimento da 
penalidade e inscrição em dívida ativa, conforme o caso, 
para posterior cobrança judicial.

Art. 130. Da decisão administrativa proferida pela 
comissão julgadora, poderá o autuado interpor recurso 
ao Secretário de Meio Ambiente, apresentando as suas 
razões de legalidade e de mérito, no prazo de 20 (vinte) 
dias, contados a partir da ciência da decisão administrativa 
proferida.

§ 1º O recurso de que trata este artigo será interposto 
perante a comissão julgadora que proferirá decisão de 
admissibilidade ou não do recurso.

§ 2º O recurso será interposto por meio de requerimento 
no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido 
de reexame, podendo, para tanto, juntar os documentos que 
entender conveniente.

§ 3º Da decisão do Secretário de Meio Ambiente não 
caberá mais qualquer impugnação administrativa.

Art. 131. A defesa e o recurso administrativos não serão 
conhecidos quando interpostos:

I - fora do prazo estabelecido;

II - perante órgão ambiental incompetente;

III - por quem não seja legitimado;

IV - após manifestada concordância do autuado no 
Atendimento Ambiental;

V - após a celebração do Termo de Compromisso 
Ambiental ou de Termo de Parcelamento e Confissão de 
Dívida.

Art. 132. A decisão da autoridade julgadora, seja na fase 
de defesa ou recursal, não se vincula ao enquadramento e aos 
critérios de dosimetria utilizados pela autoridade autuante, 
podendo de ofício ou a requerimento do interessado:

I - fazer o reenquadramento e a adequação da multa;
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II - minorar, manter ou majorar o valor da multa, 
respeitados os limites legais;

III - revogar, manter ou adequar as demais penalidades e 
medidas administrativas; e

IV - decidir pelo cancelamento do auto de infração e 
dos termos próprios, com o arquivamento do procedimento 
administrativo.

Parágrafo único. Em caso de agravamento pela autoridade 
julgadora das penalidades e medidas administrativas, o 
autuado deverá ser notificado para que se manifeste no 
prazo de 20 (vinte) dias deste agravamento, cujas razões 
serão analisadas pela autoridade julgadora na finalização do 
julgamento e consolidação da nova penalidade.

Art. 133. Esgotada a defesa e os recursos administrativos, 
conforme disposto nos incisos II e III do art. 126 deste 
Decreto, o infrator será notificado para efetuar o pagamento 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da notificação, recolhendo o respectivo valor 
ao fundo municipal competente.

§ 1º A notificação para pagamento da multa será feita 
mediante o envio de comunicação ao endereço fornecido 
pelo autuado na forma dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 127 deste 
Decreto.

§ 2º A multa não paga administrativamente, na forma e 
nos prazos especificados, implicará inscrição do respectivo 
débito na dívida ativa e a sua posterior cobrança judicial.

Art. 134. Os prazos começam a correr a partir do primeiro 
dia útil após a cientificação oficial, excluindo-se da contagem 
o dia da intimação e incluindo-se o do vencimento.

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia 
útil seguinte se o vencimento cair em dia de feriado, dia em 
que não houver expediente ou esse for encerrado antes do 
horário normal.

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se do modo 
contínuo.

Seção V - Dos Termos Próprios

Art. 135. A aplicação das medidas administrativas 
previstas na Seção VI deste Capítulo será registrada em 
termo próprio, o qual conterá a qualificação do infrator, a 
declaração desse quanto ao seu endereço para receber 
as notificações, a data e o local, preferencialmente com as 
suas coordenadas geográficas, bem como a descrição dos 
fatos e dos motivos que levaram a autoridade ambiental 
a assim proceder e a indicação dos dispositivos legais e 
regulamentares que fundamentam a medida.

§ 1º Nos casos de apreensão, deverá ser consignado 
o valor de avaliação do bem, do animal, do produto, do 
subproduto, do instrumento, do equipamento ou do petrecho 
no Termo de Apreensão.

§ 2º Os termos próprios acompanharão o Auto de 
Constatação ou o auto de infração, quando for o caso.

§ 3º Em casos excepcionais quando não for possível 
identificar o autor da infração, poderá ser a medida 
administrativa aplicada e lavrado o respectivo termo próprio 
sem a qualificação do infrator, devendo ser publicada Súmula 
em imprensa oficial.

Art. 136. As medidas administrativas serão confirmadas 
ao final do procedimento administrativo de imposição de 
penalidades, à exceção daquelas em que não for possível 
identificar o infrator, sendo publicada súmula em imprensa 
oficial.

Seção VI - Das Medidas Administrativas

Art. 137. Constatada a infração ambiental, a autoridade 
autuante poderá adotar as seguintes medidas administrativas:

I - apreensão;

II - embargo de obra ou atividade e suas respectivas 
áreas;

III - suspensão de venda ou fabricação de produto;

IV - suspensão parcial ou total de atividades;

V - destruição ou inutilização dos produtos, subprodutos 
e instrumentos da infração;

VI - demolição; e

VII - intervenção administrativa, por prazo determinado, 
para a execução de obras necessárias ao efetivo cumprimento 
das condições de outorga ou para o cumprimento de normas 
referentes ao uso, ao controle e à proteção dos recursos 
hídricos.

§ 1º As medidas de que trata este artigo têm como 
objetivo prevenir a ocorrência de novas infrações, resguardar 
a recuperação ambiental e garantir o resultado prático do 
processo administrativo.

§ 2º A aplicação de tais medidas será lavrada em formulário 
próprio, sem emendas ou rasuras que comprometam sua 
validade e deverá conter, além da indicação dos respectivos 
dispositivos legais e regulamentares infringidos, os motivos 
que ensejaram o agente autuante a assim proceder.

§ 3º Os animais, os produtos e os subprodutos de qualquer 
natureza serão objeto de apreensão, salvo impossibilidade 
justificada.

§ 4º Os instrumentos, os equipamentos, os petrechos 
e os veículos utilizados para a prática da infração serão 
apreendidos nos casos previstos neste Decreto.

§ 5º O embargo de obra ou atividade restringir-se-á 
aos locais onde efetivamente caracterizou-se a infração 
ambiental, não alcançando as demais atividades realizadas 
em áreas não embargadas da propriedade ou posse ou não 
correlacionadas com a infração.

§ 6º A demolição de obra, edificação ou construção não 
habitada e utilizada diretamente para a infração ambiental 
dar-se-á excepcionalmente no ato da fiscalização nos casos 
em que se constatar que a ausência da demolição importa 
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em iminente risco de agravamento do dano ambiental ou de 
graves riscos à saúde.

Art. 138. Os animais domésticos e exóticos serão 
apreendidos quando:

I - forem encontrados no interior de Unidade de 
Conservação de Proteção Integral;

II - forem encontrados em Área de Preservação 
Permanente ou quando impedirem a regeneração natural de 
vegetação cujo corte não tenha sido autorizado, desde que 
tenha havido prévio embargo; e

III - incorrerem em objeto de empreendimento ou de 
atividade não autorizada pelo órgão ambiental competente 
ou em desacordo com a licença obtida, hipótese que também 
se aplica aos animais silvestres nativos;

IV - em situação de maus tratos.

§ 1º O disposto no “caput” deste artigo não será aplicado 
quando a atividade tenha sido caracterizada como de baixo 
impacto ou previamente autorizada nos termos da legislação 
em vigor.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso II deste artigo, os 
proprietários deverão ser previamente notificados para 
que promovam a remoção dos animais do local no prazo 
assinalado pela autoridade competente.

Art. 139. A autoridade ambiental, mediante decisão 
fundamentada que demonstre a existência de interesse 
público relevante, poderá autorizar o uso do bem apreendido 
nas hipóteses em que não houver outro meio disponível para 
a consecução da respectiva ação fiscalizatória.

Parágrafo único. Os veículos de qualquer natureza que 
forem apreendidos poderão ser utilizados pela Administração 
Pública Municipal para realizar o deslocamento do material 
apreendido até local adequado ou para promover a 
recomposição do dano ambiental.

Art. 140. Os bens, os animais, os produtos, os subprodutos, 
os instrumentos, os equipamentos, os petrechos ou os 
veículos apreendidos deverão ficar sob a guarda do órgão 
ou da entidade responsável pela fiscalização, podendo, 
excepcionalmente, ser confiados a fiel depositário, até o 
julgamento do procedimento administrativo.

§ 1º Nos casos de anulação, de cancelamento ou de 
revogação da apreensão, o órgão ou a entidade ambiental 
responsável pela apreensão restituirá o bem, o animal, 
o produto, o subproduto, o instrumento, o equipamento, o 
petrecho e o veículo no estado em que se encontrar ou, na 
impossibilidade de fazê-lo, indenizará o proprietário pelo 
valor de avaliação consignado no termo de apreensão.

§ 2º Nos casos de apreensão em caráter cautelar em que 
houve comprovada impossibilidade de identificar o infrator 
ou proprietário dos bens ou dos animais apreendidos, será 
publicada súmula em imprensa oficial, com prazo de 20 
(vinte) dias e, se persistir a impossibilidade, será realizada a 
sua destinação, destruição ou inutilização, conforme Seção 

VII deste Capítulo.

Art. 141. A critério da Administração Pública Municipal, o 
depósito a que se refere o art. 140 deste Decreto poderá ser 
confiado:

I - a órgãos e a entidades de caráter ambiental, 
beneficente, científico, cultural, educacional, hospitalar, 
penal e militar; ou

II - ao próprio autuado, na qualidade de depositário fiel, 
desde que a posse dos bens não traga risco de utilização em 
novas infrações.

§ 1º Os órgãos e as entidades públicas que se encontrarem 
sob a condição de depositário serão preferencialmente 
contemplados no caso de a destinação final do bem ser a 
doação.

§ 2º Os bens confiados em depósito não poderão ser 
utilizados pelos depositários, salvo o uso lícito de veículos e 
de embarcações pelo próprio autuado.

§ 3º A autoridade fiscalizadora poderá celebrar convênios 
ou acordos com outros órgãos e entidades públicas para 
garantir, após a destinação final do bem apreendido, o 
repasse de verbas de ressarcimento relativas aos custos do 
depósito.

Art. 142. Após a apreensão, a autoridade competente, 
considerando a natureza dos bens e dos animais 
apreendidos, bem como o risco de perecimento, procederá 
da seguinte forma:

I - os animais da fauna silvestre nativa poderão ter retorno 
imediato à natureza, desde que devidamente documentado 
e atendidos os critérios estabelecidos pela autoridade 
ambiental competente para essa modalidade de destinação;

II - os espécimes da fauna silvestre exótica no território 
municipal não poderão ser soltos sem autorização da 
autoridade competente, devendo sempre ser encaminhados 
prioritariamente aos Centros de Recepção e Triagem - CRT 
ou às entidades similares devidamente autorizadas;

III - os produtos perecíveis e as madeiras sob risco 
iminente de perecimento serão avaliados e doados, com 
justificativa da respectiva doação, a instituições científicas, 
hospitalares, penais, militares, públicas e outras com fins 
beneficentes, bem como a comunidades carentes, sendo 
que, no caso de produtos da fauna não perecíveis, serão 
destruídos ou doados a instituições científicas, culturais ou 
educacionais;

IV - tratando-se de apreensão de substâncias ou de 
produtos tóxicos, perigosos ou nocivos à saúde humana 
ou ao meio ambiente, as medidas a serem adotadas, seja 
destinação final ou destruição, serão determinadas pelo 
órgão competente e correrão às expensas do infrator;

V - os animais apreendidos terão a seguinte destinação:

a) os animais silvestres nativos do Estado poderão ser 
libertados em seu “habitat” natural, após verificação da sua 
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adaptação às condições de vida silvestre;

b) os animais silvestres ou exóticos poderão ser 
entregues a empreendimentos de fauna silvestre e exótica 
autorizados, fundações ambientalistas ou entidades 
assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de 
técnicos habilitados;

c) na impossibilidade de atendimento imediato das 
condições previstas nas alíneas “a” e “b” deste inciso, 
o órgão ambiental autuante poderá confiar os animais 
a fiel depositário na forma da legislação vigente, até 
implementação dos termos antes mencionados; ou

d) os animais domésticos poderão ser doados ou 
destinados para pessoas físicas, jurídicas, empreendimentos 
de fauna, fundações ambientalistas ou entidades 
assemelhadas.

§ 1º Serão consideradas sob risco iminente de 
perecimento as madeiras que estejam acondicionadas a céu 
aberto ou que não puderem ser guardadas ou depositadas 
em locais próprios sob vigilância ou, ainda, quando inviável 
o transporte e a guarda, atestados pela autoridade no 
documento de apreensão.

§ 2º Os produtos e subprodutos de que tratam os incisos I, 
II e III do “caput” deste artigo, não retirados pelo beneficiário 
no prazo estabelecido no documento de doação, sem 
justificativa, serão objeto de nova doação ou leilão, a critério 
do órgão ambiental, revertendo os recursos arrecadados para 
a preservação ou melhoria da qualidade do meio ambiente, 
correndo os custos operacionais de depósito, de remoção, 
de transporte, de beneficiamento e demais encargos legais 
à conta do beneficiário.

§ 3º Na impossibilidade de atendimento imediato das 
condições previstas no inciso III do “caput” deste artigo, 
o órgão ambiental autuante poderá confiar o material 
apreendido a fiel depositário na forma da legislação vigente, 
até implementação dos termos antes mencionados.

§ 4º Os veículos e as embarcações utilizados na prática 
da infração ficarão apreendidos pela autoridade competente 
durante o processamento do auto de infração desde que 
atendam o disposto no art. 24 deste Decreto.

§ 5º Em casos excepcionais, o órgão autuante poderá 
auxiliar na destinação dos itens descritos nos incisos I, II, III 
e IV do “caput” deste artigo.

§ 6º Após decisão transitada em julgado na esfera 
administrativa, que confirme o auto de infração, os veículos 
e as embarcações utilizados na prática da infração, 
apreendidos pela autoridade competente, não mais 
retornarão ao infrator, poderão ser destruídos, utilizados 
pela Administração Pública Municipal, doados ou vendidos, 
garantida a sua descaracterização, neste último caso, por 
meio da reciclagem quando o instrumento puder ser utilizado 
na prática de novas infrações.

§ 7º Mediante a autorização da autoridade competente, 

é permitida a transferência a terceiros, a qualquer título, dos 
animais, dos produtos, dos subprodutos, dos instrumentos, 
dos petrechos, dos equipamentos, dos veículos e das 
embarcações de que trata este artigo.

Art. 143. O embargo de obra ou de atividade e suas 
respectivas áreas será a sanção aplicável que tem por 
objetivo impedir a continuidade do dano ambiental, propiciar 
a regeneração do meio ambiente e dar viabilidade à 
recuperação da área degradada, devendo restringir-se 
exclusivamente ao local onde se verificou a prática do ilícito, 
não alcançando as demais atividades realizadas em áreas 
não correlacionadas com a infração.

§ 1º No caso de descumprimento ou de violação do 
embargo, a autoridade competente, além de adotar outras 
medidas administrativas cabíveis, deverá comunicar ao 
Ministério Público, da sua ciência, para que seja apurado o 
cometimento de infração penal, sem prejuízo da adoção de 
medidas judiciais.

§ 2º Nos casos em que o responsável pela infração 
administrativa ou o detentor do imóvel onde foi praticada 
a infração danosa ao meio ambiente for indeterminado, 
desconhecido ou de domicílio indefinido, será realizada 
notificação da lavratura do termo de embargo mediante a 
publicação de súmula em imprensa oficial.

Art. 144. A suspensão de venda ou de fabricação de 
produto constitui medida que visa evitar a colocação no 
mercado de produtos e de subprodutos oriundos de infração 
administrativa ao meio ambiente ou interromper o uso 
contínuo de matéria-prima e de subprodutos de origem ilegal.

Art. 145. A suspensão parcial ou total de atividades 
constitui medida que visa a impedir a continuidade de 
processos produtivos em desacordo com as normas legais 
e regulamentares.

Art. 146. Os produtos, inclusive madeiras, subprodutos e 
instrumentos utilizados na prática da infração, poderão ser 
sumariamente destruídos ou inutilizados quando:

I - a medida for necessária para evitar o seu uso e 
aproveitamento indevidos nas situações em que o transporte 
e a guarda forem inviáveis em face das circunstâncias; ou

II - possam expor o meio ambiente a riscos significativos 
ou comprometer a segurança da população e dos agentes 
públicos envolvidos na fiscalização.

Parágrafo único. O termo de destruição ou de inutilização 
a ser lavrado deverá ser instruído com elementos que 
identifiquem as condições anteriores e posteriores à ação, 
bem como a avaliação dos bens destruídos.

Art. 147. A demolição de obra, de edificação ou de 
construção não habitada e utilizada diretamente para a 
infração ambiental dar-se-á excepcionalmente no ato de 
fiscalização nos casos em que se constatar que a ausência 
da demolição importa em iminente risco de agravamento do 
dano ambiental ou de graves riscos à saúde, com vista à 
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paralisação da degradação ambiental.

§ 1º A demolição poderá ser feita pela autoridade autuante, 
por quem esse autorizar ou pelo próprio infrator e deverá ser 
descrita e documentada, inclusive com fotografias.

§ 2º As despesas para a realização da demolição correrão 
às custas do infrator.

§ 3º A medida administrativa de demolição a que se refere 
o “caput” deste artigo não será realizada em edificações 
residenciais.

Art. 148. A intervenção administrativa para a proteção dos 
recursos hídricos será feita nos casos em que a manutenção 
da irregularidade causar prejuízo ao abastecimento público 
ou à saúde pública, grave dano ao meio ambiente ou grave 
prejuízo a terceiros.

Parágrafo único. As despesas em que incorrer a 
Administração Pública Municipal para tornar efetiva a 
intervenção deverá ser ressarcida pelo causador do dano e 
serão cobradas do infrator.

Seção VII - Do Procedimento Relativo à Destinação, 
Destruição ou Inutilização de Bens e Animais Apreendidos

Art. 149. Após decisão que confirme o auto de infração, 
os bens e os animais apreendidos que ainda não tenham 
sido objeto da destinação prevista nos arts. 142 e 146 
deste Decreto não mais retornarão ao infrator, devendo ser 
destinados da seguinte forma:

I - os produtos e os subprodutos da infração serão 
avaliados e doados a instituições científicas, hospitalares, 
penais, militares, públicas e outras com fins beneficentes, 
bem como às comunidades carentes, correndo os custos 
operacionais de depósito, de remoção de transporte, de 
beneficiamento e demais encargos legais às custas do 
beneficiário, ou utilizadas pela Administração Pública 
Municipal quando houver necessidade, conforme decisão 
motivada da autoridade competente;

II - os produtos e os subprodutos de que trata o inciso 
I deste artigo poderão ser vendidos, a critério do órgão 
ambiental, revertendo os recursos para a preservação ou 
para a melhoria da qualidade do meio ambiente, correndo os 
custos operacionais de depósito, de remoção de transporte, 
de beneficiamento e demais encargos legais a conta do 
beneficiário;

III - os produtos e os subprodutos da fauna não perecíveis 
serão destruídos ou doados a instituições científicas, 
culturais ou educacionais;

IV - os instrumentos, os petrechos, os equipamentos ou 
os veículos de qualquer natureza utilizados na prática da 
infração poderão ser destruídos, utilizados pela Administração 
Pública Municipal quando houver necessidade, doados 
àquelas instituições referidas no inciso I deste artigo, ou 
vendidos, garantida a sua descaracterização por meio da 
reciclagem quando o instrumento puder ser utilizado na 
prática de novas infrações;

V - os animais domésticos e silvestres exóticos 
poderão ser vendidos ou doados, desde que devidamente 
documentados e autorizados pela autoridade ambiental 
competente; e

VI - os animais da fauna silvestre nativa permanecerão 
em cativeiro ou poderão ser inseridos em programas de 
reabilitação e de soltura sempre que atenderem aos critérios 
estabelecidos pelo órgão ambiental.

Art. 150. Tratando-se de apreensão de substâncias ou de 
produtos tóxicos, perigosos ou nocivos à saúde humana ou 
ao meio ambiente, as medidas a serem adotadas, inclusive 
a destruição, serão determinadas pelo órgão competente e 
correrão às expensas do infrator.

Art. 151. O Termo de Doação de bens apreendidos 
vedará a transferência a terceiros, a qualquer título, dos 
animais domésticos ou silvestres exóticos, dos produtos, 
dos subprodutos, dos instrumentos, dos petrechos, dos 
equipamentos, dos veículos de qualquer natureza.

Parágrafo único. A autoridade ambiental poderá 
autorizar a transferência dos bens doados quando tal 
medida for considerada mais adequada à execução dos fins 
institucionais dos beneficiários.

Art. 152. Os bens sujeitos à venda serão submetidos a 
leilão, em conformidade com a legislação vigente.

Parágrafo único. Os custos operacionais de depósito, 
de remoção, de transporte, de beneficiamento e demais 
encargos legais correrão às expensas do adquirente.

Seção VIII - Do Atendimento Ambiental

Art. 153. A autoridade ambiental poderá, nos casos em 
que entender pertinente, oferecer ao autuado o Atendimento 
Ambiental, que será realizado após assegurado o exercício 
da defesa ou a impugnação do auto de infração.

§ 1º O Atendimento Ambiental será parte integrante do 
procedimento administrativo de apuração das infrações, das 
penalidades e das medidas administrativas.

§ 2º O Atendimento Ambiental não será cabível se o 
autuado tiver exercido o direito previsto no inciso I do art. 
126 deste Decreto.

Art. 154. No Atendimento Ambiental serão analisados 
eventuais argumentos de defesa do autuado e consolidadas 
as infrações e as penalidades cabíveis, observando:

I - as circunstâncias agravantes e atenuantes;

II - as propostas de medidas para a recomposição dos 
danos ambientais; e

III - a regularização do empreendimento ou da atividade 
objeto da autuação, se cabível.

§ 1º As providências decorrentes dos incisos II e III a 
que se refere o “caput” deste artigo serão objeto de Termo 
de Compromisso Ambiental a ser lavrado posteriormente, 
consoante condições ajustadas no Atendimento Ambiental.
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§ 2º A consolidação das infrações e das penalidades 
ocorrerá de forma motivada, após prévia análise do 
auto de infração e dos eventuais argumentos de defesa 
apresentados, consistindo em decisão administrativa sobre 
o auto de infração, caso o autuado não tiver, previamente ao 
exercício da defesa, optado livremente por exercer o direito 
previsto no art. 126, inciso I deste Decreto.

§ 3º Caso seja necessária a realização de diligências 
para a instrução do procedimento administrativo, a decisão 
administrativa poderá ser proferida posteriormente.

Art. 155. No Atendimento Ambiental, o autuado poderá 
ser acompanhado ou representado por procurador 
legalmente constituído, o qual deverá apresentar o respectivo 
instrumento de mandato.

Art. 156. Do Atendimento Ambiental será lavrada ata, 
contendo:

I - a qualificação do autuado e, quando for o caso, de seu 
representante legal, bem como dos agentes públicos que 
prestaram o atendimento, com as respectivas assinaturas;

II - os argumentos invocados pelo autuado e a indicação 
dos documentos apresentados;

III - a avaliação fundamentada dos argumentos do 
autuado e do auto de infração ambiental;

IV - a decisão administrativa que consolidará as sanções 
administrativas e eventuais medidas administrativas 
aplicadas de acordo com o disposto nos arts. 137 e seguintes 
deste Decreto ou, excepcionalmente, a determinação das 
diligências necessárias para a apuração dos fatos;

V - as condições do Termo de Compromisso Ambiental, 
consoante regramento deste Decreto; e

VI - a manifestação de concordância do autuado com a 
decisão administrativa proferida no atendimento ambiental.

Parágrafo único. Caso o autuado não concorde com a 
decisão, a autoridade julgadora deverá cientificá-lo da ciência 
da decisão administrativa e do prazo recursal, consoante 
disposto no art. 129 deste Decreto.

Seção IX - Do Termo de Compromisso Ambiental - TCA

Art. 157. Poderá ser firmado Termo de Compromisso 
Ambiental - TCA, entre o órgão ambiental e o infrator, no 
qual serão ajustadas as condições e obrigações a serem 
cumpridas pelos responsáveis pelas fontes de degradação 
ambiental, com vista a cessar os danos e a recuperar o meio 
ambiente.

§ 1º No TCA, deverá constar obrigatoriamente a 
penalidade para o caso de descumprimento da obrigação 
assumida, além do pagamento integral da multa decorrente 
da infração.

§ 2º Cumpridas integralmente as obrigações assumidas 
pelo infrator, a multa poderá ser reduzida em até noventa 
por cento do valor atualizado monetariamente, conforme 
dispuser regulamento, devendo o restante do valor ser pago 

por ocasião da firmatura do termo de que trata o “caput” 
deste artigo.

§ 3º Na hipótese de interrupção do cumprimento das 
obrigações de cessar ou corrigir a degradação ambiental, 
acordada conforme o “caput” deste artigo, será aplicada a 
penalidade prevista no § 1º deste artigo.

§ 4º Os valores apurados nos §§ 1º e 3º deste artigo 
serão recolhidos ao fundo municipal competente, no prazo 
de 05 (cinco) dias do recebimento da notificação.

Art. 158. A multa poderá ser convertida em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente e programas e ações de educação ambiental, a 
critério do órgão ambiental, mediante TCA.

Art. 159. As penalidades de multa aplicadas a infratores 
não reincidentes poderão ser substituídas, a critério da 
autoridade coatora, pela execução de programas e ações 
de educação ambiental destinadas à área afetada pelas 
infrações ambientais que originaram as multas, desde que os 
valores se equivalham e que haja aprovação dos programas 
e ações pelo órgão autuante.

Art. 160. Independente do procedimento de cobrança 
administrativa da penalidade de multa, sempre que 
necessárias providências para a recuperação do dano 
ambiental, o infrator deverá celebrar o TCA no prazo 
concedido pela autoridade ambiental, posteriormente ao 
trânsito em julgado da decisão final, importando a sua 
omissão na propositura das medidas judiciais cabíveis.

Art. 161. O TCA deverá conter descrição precisa das 
obrigações, dos prazos e das penalidades que incidirão 
na hipótese de inadimplência das obrigações assumidas 
perante o órgão ambiental e deverá ser proposto no âmbito 
do processo administrativo de imposição de penalidades 
ambientais, até o trânsito em julgado administrativo, por 
iniciativa:

I - do próprio autuado, sempre instruído com pré-
projeto de recuperação do dano ambiental, de serviços 
de preservação, melhoria e recomposição da qualidade 
ambiental ou de educação ambiental;

II - do órgão ambiental, quando realizado o atendimento 
ambiental de que trata os arts. 153 a 156 deste Decreto, 
observados os critérios de conveniência e oportunidade; e

III - do órgão ambiental, quando da comunicação ao 
autuado das decisões administrativas de primeira e de 
segunda instâncias, observados os critérios de conveniência 
e oportunidade do órgão ambiental e a compatibilidade 
com o valor da multa ou com a situação de vulnerabilidade 
econômica.

§ 1º Excepcionalmente, quando o infrator for integrante 
da Administração Pública Municipal direta ou indireta, e 
quando as ações de reparação do dano ambiental ou de 
melhoria e de recuperação da qualidade do meio ambiente 
envolverem questões de saneamento básico e de resíduos 
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sólidos, o TCA poderá ser proposto após o trânsito em 
julgado administrativo, desde que antes da inscrição em 
dívida ativa.

§ 2º No caso do inciso III do “caput” deste artigo, 
sempre que comunicado, o autuado poderá manifestar sua 
concordância com a proposta do órgão ambiental em até 05 
(cinco) dias da sua notificação.

§ 3º É discricionária a decisão sobre o pedido de 
suspensão ou de conversão da multa ou sobre a celebração 
do TCA, podendo a Administração Pública Municipal, em 
decisão motivada, deferir ou indeferir o pedido.

§ 4º A celebração de TCA implicará a renúncia ao direito 
de recorrer administrativamente.

§ 5º A celebração do TCA não põe fim ao procedimento 
administrativo, devendo a autoridade competente fiscalizar, 
monitorar e avaliar se as obrigações assumidas estão sendo 
cumpridas nos prazos estabelecidos.

§ 6º O TCA terá efeitos na esfera civil e administrativa.

§ 7º O descumprimento do TCA implica, na esfera 
administrativa, a cobrança do valor integral da multa, sem 
prejuízo das responsabilidades cíveis e criminais, nos termos 
da legislação, que ensejará a imediata execução judicial das 
obrigações assumidas.

Seção X - Do procedimento de suspensão e de conversão 
da multa simples

Art. 162. A partir da celebração de TCA até o trânsito 
em julgado administrativo é cabível a suspensão parcial 
da multa ou a sua conversão nas seguintes hipóteses, 
consoante os termos desta Seção, salvo se o autuado não 
optou livremente por exercer o direito previsto no art. 126, 
inciso I deste Decreto:

I - suspensão, com posterior redução de até noventa por 
cento do valor da multa, mediante ações que garantam a 
reparação integral do dano ambiental;

II - conversão do valor da multa simples em serviços de 
preservação, de melhoria e de recuperação da qualidade do 
meio ambiente;

III - conversão do valor da multa simples em custeio ou em 
execução de programas e de ações de educação ambiental 
destinadas à área afetada pelas infrações ambientais; e

IV - conversão da multa em serviços de recuperação, 
de conservação e de melhoria da qualidade ambiental nos 
casos de vulnerabilidade econômica.

§ 1º Excepcionalmente, quando o infrator for integrante 
da Administração Pública Municipal e quando as ações 
de reparação do dano ambiental ou de melhoria e de 
recuperação da qualidade do meio ambiente envolverem 
questões de saneamento básico e de resíduos sólidos, a 
suspensão ou a conversão da multa nos termos do “caput” 
deste artigo poderá ocorrer até a inscrição em dívida ativa.

§ 2º A critério da autoridade administrativa, a mesma 

multa poderá ser objeto de suspensão e de redução de seu 
valor prevista no inciso I deste artigo e, da parcela do valor 
não suspensa e reduzida, poderá ser objeto da conversão 
de que tratam os incisos II e III deste artigo.

Subseção I - Da Suspensão de Parte do Valor da Multa por 
Compromisso de Recuperação Integral do Dano Ambiental

Art. 163. Os valores das multas aplicadas poderão ser 
parcialmente suspensos mediante a celebração de Termo 
de Compromisso, por intermédio do qual deverá o autuado 
adotar medidas específicas para fazer cessar e corrigir 
integralmente o dano ao meio ambiente decorrente da 
infração, caso não tenha sido exercido o direito previsto no 
art. 126, inciso I, deste Decreto.

§ 1º A conversão de multa destinada à reparação dos 
danos ou à recuperação das áreas degradadas, prevista no 
“caput” deste artigo, deverá ser formalizada por requerimento 
do autuado, o qual deverá ser instruído com apresentação 
de pré-projeto que acompanhe o requerimento.

§ 2º Para a concessão do benefício, deve ser 
garantida a reparação integral do dano conforme o Plano 
de Recuperação de Área Degradada - PRAD, o projeto 
técnico ou outro equivalente, considerando o conhecimento 
científico existente, não importando o valor a ser dispendido 
pelo autuado para tanto, se superior ou inferior ao valor da 
redução da multa.

Art. 164. A proporção da multa a ser suspensa dependerá 
dos seguintes critérios, a serem comprovados pelo infrator 
no momento da apresentação do requerimento de benefício 
da suspensão:

I - capacidade econômica para o infrator pessoa física 
que será considerada pela renda familiar monetária bruta 
anual em Pisos Salariais nacionais, considerado o menor 
desses e as futuras alterações:

a) cinquenta por cento de redução: até doze pisos;

b) quarenta por cento de redução: de doze até vinte e 
quatro pisos;

c) trinta por cento de redução: de vinte e quatro até trinta 
e seis pisos; e

d) vinte por cento de redução: a partir de trinta e seis 
pisos.

II - capacidade econômica para as pessoas jurídicas de 
direito privado que será classificada pela receita bruta no 
ano calendário anterior:

a) cinquenta por cento de redução: microempresa, igual 
ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);

b) quarenta por cento de redução: empresa de pequeno 
porte, superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais);

c) trinta por cento de redução: empresa de médio porte, 
superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 
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reais) e igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões 
de reais); e

d) vinte por cento de redução: empresa de grande porte, 
superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais);

III - pessoas jurídicas de direito público: cinquenta por 
cento de redução.

Parágrafo único. É ônus do infrator a comprovação do 
seu enquadramento nos incisos e nas alíneas anteriores e, 
na insuficiência, será utilizado o menor percentual.

Art. 165. Aos percentuais referidos no art. 164 deste 
Decreto, somam-se um dos percentuais de cada inciso, 
conforme critérios que seguem:

I - reincidência:

a) vinte por cento de redução: para os infratores não 
reincidentes; e

b) infrator reincidente específico ou genérico não haverá 
redução por esse critério.

II - ocasião da proposta do autuado de celebração do 
TCA:

a) vinte por cento de redução: entre o prazo para exercício 
de defesa, até o primeiro julgamento pela autoridade 
administrativa, salvo se o autuado não optou livremente por 
exercer o direito previsto no art. 126, inciso I, deste Decreto;

b) dez por cento de redução: após o primeiro julgamento 
e até o segundo julgamento pela autoridade administrativa; 
ou

c) após o segundo julgamento e até o trânsito em julgado 
administrativo não haverá redução por esse critério.

Art. 166. Ao infrator beneficiado com a suspensão 
da exigibilidade de parte da multa será concedido 
definitivamente o benefício da redução do valor mediante o 
integral cumprimento das obrigações estabelecidas.

§ 1º O montante não suspenso da multa ambiental deverá 
ser recolhido até a celebração do TCA.

§ 2º Na hipótese do descumprimento total ou parcial das 
obrigações constantes do TCA, o valor integral da multa será 
restabelecido, atualizado monetariamente, prosseguindo-se 
à cobrança administrativa, sem prejuízo da execução judicial 
das obrigações e das demais penalidades previstas no TCA, 
bem como inscrição de débito em Dívida Ativa.

Art. 167. A autoridade julgadora, ao decidir sobre a 
adequação da multa e de seu valor, poderá aplicar a conversão 
da multa em serviços de recuperação, de conservação e 
de melhoria da qualidade ambiental, devendo o infrator, 
no prazo de 20 (vinte) dias da data da ciência da decisão, 
comparecer junto ao órgão ambiental para celebrar o TCA 
simplificado onde constará detalhamento das obrigações e 
dos prazos a serem observados.

§ 1º Quando inexistir dano ambiental a ser recuperado 
ou nos casos em que for possível a recuperação da área 

degrada com a simples regeneração natural, os serviços 
poderão consistir no plantio de mudas, na realização de 
atividades de limpeza e de conservação, na realização de 
atividades de educação ambiental, entre outros serviços que 
acarretem a recuperação, a conservação e a melhoria da 
qualidade ambiental.

§ 2º Não celebrado o TCA no prazo de 20 (vinte) dias ou 
descumpridas as obrigações e os prazos nele estipulados, 
a penalidade de multa será automaticamente restabelecida, 
procedendo-se à cobrança administrativa e à execução 
judicial das obrigações de recuperação do dano ambiental.

Subseção II - Da conversão do valor da multa em prestação 
de serviços de preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do Meio Ambiente

Art. 168. A critério da autoridade competente, poderá 
ser concedido o benefício da conversão da multa simples 
em prestação de serviços de preservação, de melhoria e de 
recuperação da qualidade do meio ambiente, não podendo, 
nesse caso, ser utilizado diretamente para a recuperação do 
dano ambiental da própria infração, caso em que incide a 
previsão do disposto nos arts. 163 a 167 deste Decreto.

§ 1º São considerados serviços de preservação, de 
melhoria e de recuperação da qualidade do meio ambiente:

I - custeio ou realização de ações de recuperação de 
áreas degradadas ou contaminadas, públicas, privadas ou 
de propriedade desconhecida, não relacionadas diretamente 
com o dano decorrente da infração ambiental;

II - custeio ou execução de programas ou de projetos, 
incluindo bens e serviços, que auxiliem o órgão ambiental 
no controle, na preservação, na melhoria da qualidade e na 
fiscalização ambiental, inclusive na ampliação, melhoria ou 
manutenção de programas de tecnologia da informação ou 
“softwares” para tal fim;

III - manutenção de espaços públicos, incluindo bens e 
serviços, que tenham como objetivo a preservação do meio 
ambiente;

IV - custeio ou realização de ações e de programas, 
incluindo bens e serviços, para a regularização e 
implementação de unidades de conservação;

V - regularização de empreendimentos ou de atividades 
relacionadas com saneamento e resíduos sólidos, quando o 
infrator for pessoa jurídica de direito público;

VI - doação de insumos para a manutenção de 
Mantenedouros de Fauna Silvestre conveniados com o 
Poder Público e que recebam animais apreendidos; e

VII - outras ações e atividades similares.

§ 2º O órgão ambiental estabelecerá o planejamento, 
com ações, projetos e prioridades, para a conversão a que 
se refere o “caput” deste artigo.

§ 3º O valor da multa simples convertida deverá guardar 
proporcionalidade com os valores dos serviços, das ações, 
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dos programas ou dos projetos realizados ou custeados.

Subseção III - Da conversão do valor da multa em custeio 
ou execução de programas e ações de educação ambiental

Art. 169. A critério da autoridade competente e somente 
para os infratores não reincidentes, poderão ser convertidas 
as penalidades de multa simples em custeio ou em execução 
de programas e de ações de educação ambiental.

§ 1º Os programas e as ações de educação ambiental 
deverão guardar conformidade com a Política Municipal de 
Educação Ambiental e poderão ser supervisionados pelas 
Secretarias do Meio Ambiente ou da Educação, conforme 
diretrizes do órgão gestor da Política Municipal de Educação 
Ambiental.

§ 2º O valor da multa convertida deverá guardar 
proporcionalidade com os serviços e as ações realizadas.

Seção XI - Do Parcelamento da Penalidade de Multa

Art. 170. No prazo de defesa ou no ato do Atendimento 
Ambiental, a critério da autoridade ambiental, o débito poderá 
ser parcelado em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, 
mediante assinatura de Termo de Parcelamento e Confissão 
de Dívida, caso o autuado não opte livremente por exercer o 
direito previsto no art. 126, inciso I deste Decreto.

§ 1º As parcelas serão atualizadas monetariamente pelos 
critérios de correção e juros aplicados aos créditos tributários 
estaduais.

§ 2º A falta de pagamento de duas parcelas, consecutivas 
ou não, implicará no vencimento antecipado das demais 
parcelas, devendo ser iniciado o procedimento de cobrança 
administrativa e judicial.

§ 3º O parcelamento da multa não exime o autuado da 
recomposição do dano ambiental, quando necessário, o que 
deverá ser objeto de Termo de Compromisso.

Seção XII - Da cobrança administrativa da penalidade de 
multa

Art. 171. Homologado o auto de infração, esgotados 
os prazos recursais, ocorrido o vencimento antecipado 
do parcelamento ou descumprido o TCA, o autuado será 
notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o 
pagamento da multa.

§ 1º O não recolhimento do valor da multa, na forma e 
nos prazos especificados, implicará inscrição do respectivo 
débito na dívida ativa e a sua posterior cobrança judicial.

§ 2º As multas estarão sujeitas à atualização, desde a 
lavratura do auto de infração até o seu efetivo pagamento, 
pelos critérios de correção, de juros e com a incidência dos 
demais encargos aplicados aos créditos tributários estaduais.

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 172. A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA poderá 
expedir normativas e regramentos complementares, para 
garantir uniformidade do procedimento administrativo 
ambiental para a apuração das infrações e das sanções 

administrativas aplicáveis.

Art. 173. Este Decreto entra em vigor no prazo de 60 
(sessenta) dias da data de sua publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
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Imprimir

Tabela 8.2 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

SALTO DE PIRAPORA - SP

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: 3º Bimestre/2022

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre (b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 25.646.000,00 16.554.894,84
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana – IPTU 12.483.000,00 8.629.759,79

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 2.642.000,00 1.214.819,79
1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 6.623.000,00 4.701.068,30
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 3.898.000,00 2.009.246,96

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 86.740.000,00 51.040.576,74
2.1- Cota-Parte FPM 40.025.000,00 22.870.607,89

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 37.125.000,00 22.870.607,89
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 2.900.000,00 0,00

2.2- Cota-Parte ICMS 39.375.000,00 22.439.158,91
2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 325.000,00 147.233,25
2.4- Cota-Parte ITR 265.000,00 5.871,96
2.5- Cota-Parte IPVA 6.750.000,00 5.577.704,73
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00
2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

Constitucionais 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 112.386.000,00 67.595.471,58
4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 16.768.000,00 10.208.115,53
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO 
FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) 
+ (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

11.328.500,00 6.690.752,55

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre (b)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 27.894.000,00 14.295.450,83
6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 27.894.000,00 14.295.450,83

6.1.1- Principal 27.856.000,00 14.140.615,62
6.1.2- Rendimento de Aplicação Financeira 38.000,00 154.835,21

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
6.2.1- Principal 0,00 0,00
6.2.2- Rendimento de Aplicação Financeira 0,00 0,00

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
6.3.1- Principal 0,00 0,00
6.3.2- Rendimento de Aplicação Financeira 0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)1 11.088.000,00 3.932.500,09
RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 

(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 2.204.243,62
8.1- Superávit do Exercício Imediatamente Anterior 2.204.290,70
8.2- Superávit Residual de Outros Exercícios -47,08

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária
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9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 16.499.694,45

DESPESAS COM 
RECURSOS DO 

FUNDEB (Por Área de 
Atuação)6

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (c)

DESPESAS 
EMPENHADAS 

Até o Bimestre (d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre (f)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (g)

10- PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 20.373.000,00 10.486.506,86 10.486.506,86 10.228.052,43 0,00

10.1- Educação 
Infantil 7.148.000,00 3.356.979,20 3.356.979,20 3.273.054,43 0,00

10.1.1- Creche 3.888.000,00 1.957.321,22 1.957.321,22 1.908.137,35 0,00
10.1.2- Pré-escola 3.260.000,00 1.399.657,98 1.399.657,98 1.364.917,08 0,00

10.2- Ensino 
Fundamental 13.225.000,00 7.129.527,66 7.129.527,66 6.954.998,00 0,00

11- OUTRAS 
DESPESAS 9.764.749,46 7.495.215,76 6.024.595,23 5.796.775,13 1.470.620,53

11.1- Educação 
Infantil 4.507.421,40 3.172.525,22 2.617.602,70 2.529.532,87 554.922,52

11.1.1- Creche 2.988.771,40 1.996.897,52 1.604.854,39 1.538.128,21 392.043,13
11.1.2- Pré-escola 1.518.650,00 1.175.627,70 1.012.748,31 991.404,66 162.879,39

11.2- Ensino 
Fundamental 5.257.328,06 4.322.690,54 3.406.992,53 3.267.242,26 915.698,01

12- TOTAL DAS 
DESPESAS COM 
RECURSOS DO 
FUNDEB (10 + 11)

30.137.749,46 17.981.722,62 16.511.102,09 16.024.827,56 1.470.620,53

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
CUSTEADAS COM 

RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO 

EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS (g)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA) (h)7

13- Total das Despesas 
do FUNDEB com 
Profissionais da 
Educação Básica

10.486.506,86 10.486.506,86 10.228.052,43 0,00 0,00

14- Total das Despesas 
custeadas com FUNDEB 
- Impostos e 
Transferências de 
Impostos

15.777.479,00 14.306.858,47 13.820.583,94 1.470.620,53 0,00

15- Total das Despesas 
custeadas com FUNDEB 
- Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas 
custeadas com FUNDEB 
- Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas 
custeadas com FUNDEB 
- Complementação da 
União - VAAT Aplicadas 
na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas 
custeadas com FUNDEB 
- Complementação da 
União - VAAT Aplicadas 
em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º -
Constituição Federal2

VALOR EXIGIDO 
(i)

VALOR 
APLICADO (j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES 
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na 
Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica

10.006.815,58 10.486.506,86 10.486.506,86 73,36

20 - Percentual de 50% da Complementação 
da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação 
Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00

21- Mínimo de 15% da Complementação da 
União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de 
Capital

0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR NÃO % NÃO APLICADO
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 
2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3

VALOR 
PERMITIDO (m)

VALOR NÃO 
APLICADO (n)

APLICADO APÓS 
AJUSTE (o) ((p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada 
no Exercício 1.429.545,08 -11.407,64 -11.407,64 -0,08

INDICADOR - Art.25, § 
3º - Lei nº 14.113, de 
2020 - (Aplicação do 

Superávit de Exercício 
Anterior)3

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR (q)

VALOR NÃO 
APLICADO 

NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR (r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE 
(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL (t)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

(u)

VALOR 
NÃO 

APLICADO 
(v)

23- Total das Despesas 
custeadas com 
Superávit do FUNDEB

2.733.163,82 2.204.290,70 2.204.290,70 0,00 0,00 0,00

23.1- Total das 
Despesas custeadas 
com FUNDEB -
Impostos e 
Transferências de 
Impostos

2.733.163,82 2.204.290,70 2.204.290,70 0,00 0,00 0,00

23.2- Total das 
Despesas custeadas 
com FUNDEB -
Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS 
(EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS -

EXCETO FUNDEB (Por Área de 
Atuação)6

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre 
(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre 
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.315.000,00 2.894.630,88 1.223.332,20 1.192.849,03 1.671.298,68
24.1- Creche 3.941.000,00 2.596.886,81 1.042.786,80 1.014.951,89 1.554.100,01
24.2- Pré-escola 374.000,00 297.744,07 180.545,40 177.897,14 117.198,67

25- ENSINO FUNDAMENTAL 7.471.000,00 3.412.259,11 2.480.739,96 2.384.040,61 931.519,15
26- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 11.786.000,00 6.306.889,99 3.704.072,16 3.576.889,64 2.602.817,83

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS 
(FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 18.010.930,63

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 3.932.500,09
29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h) 0,00

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7 0,00

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

0,00

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 14.078.430,54

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR 
EXIGIDO (x)

VALOR 
APLICADO (w) % APLICADO (y)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS 16.898.867,90 14.078.430,54 20,83
RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES COM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS E DO 

FUNDEB

SALDO INICIAL 
(z)

RP 
LIQUIDADOS 

(aa)
RP PAGOS 

(ab)
RP 

CANCELADOS 
(ac)

SALDO FINAL (ad)=
(z)-(ab)-(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE 
DESPESAS COM MDE 5.281.400,86 40.885,46 5.281.400,86 0,00 0,00

34.1 - Executadas com Recursos de 
Impostos e Transferências de Impostos 4.257.847,85 28.476,52 4.257.847,85 0,00 0,00

34.2 - Executadas com Recursos do 
FUNDEB - Impostos 1.023.553,01 12.408,94 1.023.553,01 0,00 0,00

34.3 - Executadas com Recursos do 
FUNDEB - Complementação da União 
(VAAT + VAAF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO RECEITAS 
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO ATUALIZADA 
(a)

REALIZADAS Até o 
Bimestre (b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE 
APLICAÇÃO FINANCEIRA) 4.571.000,00 2.565.195,28

35.1- Salário-Educação 3.764.000,00 2.247.908,96
35.2- PDDE 1.000,00 80,73
35.3- PNAE 622.000,00 210.324,54
35.4 - PNATE 184.000,00 105.841,05
35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 1.040,00

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 5.500.000,00 2.757.647,50
37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00
40-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 
+ 37 +38 + 39 ) 10.071.000,00 5.322.842,78

OUTRAS DESPESAS COM 
EDUCAÇÃO

(Por Área de Atuação)6

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre 
(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre 
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.136.704,00 505.317,70 379.449,82 306.356,87 125.867,88
41.1- Creche 861.185,00 356.153,89 262.770,80 207.960,37 93.383,09
41.2- Pré-escola 275.519,00 149.163,81 116.679,02 98.396,50 32.484,79

42- ENSINO FUNDAMENTAL 9.862.563,00 5.135.157,56 4.308.634,61 3.959.385,92 826.522,95
43- ENSINO MÉDIO 35.733,00 0,00 0,00 0,00 0,00
44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS 
COM EDUCAÇÃO (41 + 42 + 43 + 44 + 
45)

11.035.000,00 5.640.475,26 4.688.084,43 4.265.742,79 952.390,83

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM 
EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre 
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre 
(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre 
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g)

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS 
COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 54.429.749,46 30.861.337,36 25.295.847,59 24.230.867,84 5.565.489,77

47.1- Despesas Correntes 51.335.250,00 28.165.704,51 22.649.724,74 21.593.818,48 5.515.979,77
47.1.1- Pessoal Ativo 26.904.000,00 12.820.023,81 12.820.023,81 12.499.348,47 0,00
47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
47.1.3-Transferências às 

instituições comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas sem fins lucrativos

2.800.000,00 2.140.700,01 1.055.000,00 1.055.000,00 1.085.700,01

47.1.4- Outras Despesas 
Correntes 21.631.250,00 13.204.980,69 8.774.700,93 8.039.470,01 4.430.279,76

47.2- Despesas de Capital 3.094.499,46 2.695.632,85 2.646.122,85 2.637.049,36 49.510,00
47.2.1- Transferências às 

instituições comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

47.2.2- Outras Despesas Capital 3.094.499,46 2.695.632,85 2.646.122,85 2.637.049,36 49.510,00
CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E 

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB (ae) SALÁRIO EDUCAÇÃO (af)

48- Disponibilidade Financeira em 31 de Dezembro de 
2021 3.227.796,63 2.374.735,70

49- (+) Ingresso de Recursos até o Bimestre 
(orçamentário) 14.295.450,83 2.247.908,96

50- (-) Pagamentos Efetuados até o Bimestre 
(orçamentário e restos a pagar) 17.048.380,57 1.962.900,46

51- (=) Disponibilidade Financeira até o Bimestre 474.866,89 2.659.744,20
52- (+) Ajustes Positivos ( Retenções e Outros Valores 
Extraorçamentários) 198.561,00 0,00

53- (-) Ajustes Negativos (Outros Valores 
Extraorçamentários) 0,00 0,00

54- (=) Saldo Financeiro Conciliado (Saldo Bancário) 673.427,89 2.659.744,20

FONTE: Sistema: SIOPE, Unidade Responsável: FNDE/MEC, Data da Emissão: 28/7/2022 Hora da Emissão: 15:23:30 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
LT

O
 D

E
 P

IR
A

P
O

R
A

 (
C

N
P

J 
46

63
40

93
00

01
07

) 
em

 2
9/

07
/2

02
2 

às
 1

6:
02

:1
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f8
3a

-3
61

b-
a2

4b
-9

08
9



Diário Oficial MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Sexta-feira, 29 de julho de 2022 pag. 31

© 2022 Ministério da Educação - Todos os direitos reservados

1SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) maior 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, 
SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) menor 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB. 

2Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

3Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos 
termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 1º quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante 
abertura de crédito adicional.” 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser 
informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do 
exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas 
classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

7Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites

8Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Junho 2022/BIMESTRE  Maio - Junho

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)
PREVISÃO

(%) (b/a)x100 Até o Bimestre (b)
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

25.646.000,00 64,5516.554.894,8425.646.000,00RECEITA DE IMPOSTOS (I)
12.483.000,00 69,138.629.759,7912.483.000,00  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
9.300.000,00 75,427.013.999,219.300.000,00    IPTU
3.183.000,00 50,761.615.760,583.183.000,00    Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU
2.642.000,00 45,981.214.819,792.642.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
2.642.000,00 45,801.209.936,302.642.000,00    ITBI

0,00 0,004.883,490,00    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI
6.623.000,00 70,984.701.068,306.623.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
6.433.000,00 71,454.596.247,916.433.000,00    ISS

190.000,00 55,17104.820,39190.000,00    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
3.898.000,00 51,552.009.246,963.898.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

83.840.000,00 60,8851.040.576,7483.840.000,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
37.125.000,00 61,6022.870.607,8937.125.000,00  Cota-Parte FPM

265.000,00 2,225.871,96265.000,00  Cota-Parte ITR
6.750.000,00 82,635.577.704,736.750.000,00  Cota-Parte IPVA

39.375.000,00 56,9922.439.158,9139.375.000,00  Cota-Parte ICMS
325.000,00 45,30147.233,25325.000,00  Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,000,000,00  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
0,00 0,000,000,00    Desoneração ICMS - LC 87/1996
0,00 0,000,000,00    Outras

109.486.000,00 61,7467.595.471,58109.486.000,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Junho 2022/BIMESTRE  Maio - Junho

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE
( d )

ATÉ BIMESTRE
( e )

%
( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA %

( d/c ) x 100
INICIAL

DOTAÇÃO

( c )POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %
DESPESAS PAGAS

( g )

2.308.264,58 28,608.153.000,00 31,842.570.000,45 0,00ATENÇÃO BÁSICA (IV) 8.070.752,00 2.003.257,20 24,82
2.303.094,68 28,568.149.000,00 31,812.564.830,55 0,00  Despesas Correntes 8.063.502,00 1.998.087,30 24,78

5.169,90 71,314.000,00 71,315.169,90 0,00  Despesas de Capital 7.250,00 5.169,90 71,31
12.268.195,08 44,5027.358.000,00 73,0620.140.813,42 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 27.568.930,00 11.586.692,58 42,03
12.258.024,37 44,5127.352.000,00 73,0420.115.852,71 0,00  Despesas Correntes 27.542.430,00 11.576.521,87 42,03

10.170,71 38,386.000,00 94,1924.960,71 0,00  Despesas de Capital 26.500,00 10.170,71 38,38
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

448.715,88 26,571.645.000,00 28,11474.644,38 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 1.688.718,00 430.423,99 25,49
445.097,58 26,761.643.000,00 27,01449.311,18 0,00  Despesas Correntes 1.663.308,00 426.805,69 25,66

3.618,30 14,242.000,00 99,7025.333,20 0,00  Despesas de Capital 25.410,00 3.618,30 14,24
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

283.677,47 33,47727.000,00 33,59284.717,47 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 847.600,00 279.550,32 32,98
268.092,47 51,46406.000,00 51,66269.132,47 0,00  Despesas Correntes 521.000,00 263.965,32 50,67
15.585,00 4,77321.000,00 4,7715.585,00 0,00  Despesas de Capital 326.600,00 15.585,00 4,77

15.308.853,01 40,1037.883.000,00 61,4823.470.175,72 0,00TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 38.176.000,00 14.299.924,09 37,46

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS Despesas Liquidadas Despesas PagasDespesas Empenhadas

(f)(e)(d)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 23.470.175,72 14.299.924,0915.308.853,01
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,000,00
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 23.470.175,72 14.299.924,0915.308.853,01
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 0,00 0,0010.139.320,74
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 0,00 0,005.169.532,27
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,000,00
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou %
da Lei Orgânica Municipal)

22,65
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Junho 2022/BIMESTRE  Maio - Junho

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas
(k)(j)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
(no Exercicio atual)

(h)

Saldo Final
(não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))

(i)

 NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO

 DOS RECURSOS VINCULADOS CONFOME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo inicial = XIXd) 0,00 0,000,000,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,000,000,00 0,00

cancelados

Total de RPTotal de RP a pagar
(t) cancelados ou além do limite e o total de RP

Diferença entre o valor aplicado

(o) = (n - m),

Valor aplicado em
ASPS no exercício Indevidamente no

RPNP Inscritos 
do limite mínimo

Valor aplicado além
pagos

Total de RP
RP no exercício
Total inscrito em

EXERCÍCIO DO EMPENHO  aplicação em ASPS
Valor Mínimo para 

( m ) ( n )
se < 0,

então (o) = 0

(p) no Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIVd)

Valor inscrito em RP
considerado no

Limite
(r) = (p - (o + q))

se < 0,
então (r) = (0)

(s) prescritos
(u) (v) = ((o + q) - u))

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Junho 2022/BIMESTRE  Maio - Junho

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas
(z)(y)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(no Exercicio atual)

(w)

Saldo Final
(não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))

(x)CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,000,000,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo
final do demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,000,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) (%) (b/a)x100 

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 16.700.000,00 5.393.347,48 32,3016.700.000,00
  Proveniente da União 16.700.000,00 5.393.347,48 32,3016.700.000,00
  Proveniente dos Estados 0,00 0,00 0,000,00
  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,000,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 105,70 0,000,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 4.705.000,00 420.363,06 8,934.705.000,00
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 21.405.000,00 5.813.816,24 27,1621.405.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Junho 2022/BIMESTRE  Maio - Junho

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

( g )

DESPESAS PAGAS
%ATÉ BIMESTRE

( f ) ( f/c ) x 100
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITOS EM

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO ( c )

DOTAÇÃO
INICIAL

( d/c ) x 100
%ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

( e/c ) x 100
%

( e )
ATÉ BIMESTRE

( d )
ATÉ BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA

69,043.992.553,465.783.000,00ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 0,005.041.710,12 87,185.783.000,00 74,504.308.530,08
69,093.981.417,565.763.000,00  Despesas Correntes 0,005.022.031,94 87,145.779.000,00 74,564.296.676,18
55,6811.135,9020.000,00  Despesas de Capital 0,0019.678,18 98,394.000,00 59,2711.853,90
48,362.825.617,655.843.000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,004.675.842,42 80,025.333.000,00 50,662.960.066,22
49,632.825.617,655.693.000,00  Despesas Correntes 0,004.675.842,42 82,135.333.000,00 51,992.960.066,22
0,000,00150.000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

45,43129.031,70284.000,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00204.898,93 72,15286.000,00 50,65143.848,41
45,43129.031,70284.000,00  Despesas Correntes 0,00204.898,93 72,15286.000,00 50,65143.848,41
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,0020.000.000,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,0089.502,00 0,4520.000.000,00 0,1529.834,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,0020.000.000,00  Despesas de Capital 0,0089.502,00 0,4520.000.000,00 0,1529.834,00

21,776.947.202,8131.910.000,00TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX)
= (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

0,0010.011.953,47 31,3831.402.000,00 23,327.442.278,71
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Junho 2022/BIMESTRE  Maio - Junho

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS
DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE
( d )

ATÉ BIMESTRE
( e )

%
( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA %

( d/c ) x 100
INICIAL

DOTAÇÃO

( c )E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %
DESPESAS PAGAS

( g )

6.616.794,66 47,7613.936.000,00 54,947.611.710,57 0,00ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 13.853.752,00 5.995.810,66 43,28
15.228.261,30 45,5832.691.000,00 74,2724.816.655,84 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 33.411.930,00 14.412.310,23 43,14

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00
592.564,29 30,041.931.000,00 34,45679.543,31 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.972.718,00 559.455,69 28,36

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00

313.511,47 1,5020.727.000,00 1,80374.219,47 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 20.847.600,00 279.550,32 1,34
22.751.131,72 32,4669.285.000,00 47,7733.482.129,19 0,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 70.086.000,00 21.247.126,90 30,32
7.442.278,71 23,3231.402.000,00 31,3810.011.953,47 0,00(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros

entes)
31.910.000,00 6.947.202,81 21,77

15.308.853,01 40,1037.883.000,00 61,4823.470.175,72 0,00TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 38.176.000,00 14.299.924,09 37,46
1) Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4) Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5) Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6) No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Receitas Orçamentárias

Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Orçamentárias - - - - - - -

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 186.900.000,00 186.900.000,00 36.780.496,31 19,68 102.594.264,82 54,89 84.305.735,18

RECEITAS CORRENTES 164.900.000,00 164.900.000,00 34.132.248,38 20,70 99.600.986,41 60,40 65.299.013,59

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 28.456.000,00 28.456.000,00 4.867.475,12 17,11 17.435.076,68 61,27 11.020.923,32

Impostos 25.646.000,00 25.646.000,00 4.576.549,61 17,85 16.554.894,84 64,55 9.091.105,16

Taxas 2.024.000,00 2.024.000,00 181.773,73 8,98 553.823,88 27,36 1.470.176,12

Contribuição de Melhoria 786.000,00 786.000,00 109.151,78 13,89 326.357,96 41,52 459.642,04

CONTRIBUIÇÕES 4.953.000,00 4.953.000,00 2.983,94 0,06 1.910.225,63 38,57 3.042.774,37

Contribuições Sociais 4.953.000,00 4.953.000,00 2.983,94 0,06 1.910.225,63 38,57 3.042.774,37

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 510.000,00 510.000,00 836.417,37 164,00 1.992.121,52 390,61 -1.482.121,52

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 82.000,00 82.000,00 15.784,32 19,25 47.867,95 58,38 34.132,05

Valores Mobiliários 428.000,00 428.000,00 820.633,05 191,74 1.944.253,57 454,26 -1.516.253,57

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 123.484.000,00 123.484.000,00 28.354.418,31 22,96 74.289.456,03 60,16 49.194.543,97

Transferências da União e de suas Entidades 51.370.000,00 51.370.000,00 12.536.445,67 24,40 30.942.235,07 60,23 20.427.764,93

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 44.258.000,00 44.258.000,00 11.119.397,27 25,12 29.116.205,34 65,79 15.141.794,66

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 90.400,00 0,00 90.400,00 0,00 -90.400,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 27.856.000,00 27.856.000,00 4.608.175,37 16,54 14.140.615,62 50,76 13.715.384,38

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.497.000,00 7.497.000,00 70.953,64 0,95 3.974.106,55 53,01 3.522.893,45

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 92.000,00 92.000,00 30.379,72 33,02 84.506,00 91,85 7.494,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 88.000,00 88.000,00 16.645,91 18,92 337.881,27 383,96 -249.881,27

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 7.317.000,00 7.317.000,00 23.928,01 0,33 3.551.719,28 48,54 3.765.280,72
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Receitas Orçamentárias

Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

RECEITAS DE CAPITAL 22.000.000,00 22.000.000,00 2.648.247,93 12,04 2.993.278,41 13,61 19.006.721,59

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 12.000.000,00 12.000.000,00 430.132,25 3,58 430.132,25 3,58 11.569.867,75

Operações de Crédito - Mercado Interno 12.000.000,00 12.000.000,00 430.132,25 3,58 430.132,25 3,58 11.569.867,75

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 295.400,00 0,00 -295.400,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 295.400,00 0,00 -295.400,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.000.000,00 10.000.000,00 2.218.115,68 22,18 2.267.746,16 22,68 7.732.253,84

Transferências da União e de suas Entidades 6.000.000,00 6.000.000,00 15.999,00 0,27 15.999,00 0,27 5.984.001,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 4.000.000,00 4.000.000,00 2.202.116,68 55,05 2.251.747,16 56,29 1.748.252,84

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.600.000,00 6.600.000,00 0,00 0,00 4.026.359,28 61,01 2.573.640,72

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 193.500.000,00 193.500.000,00 36.780.496,31 19,01 106.620.624,10 55,10 86.879.375,90

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 193.500.000,00 193.500.000,00 36.780.496,31 19,01 106.620.624,10 55,10 86.879.375,90

DÉFICIT (VI) 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 193.500.000,00 193.500.000,00 36.780.496,31 19,01 106.620.624,10 55,10

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 7.264.953,49 7.264.953,49

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 7.264.953,49 7.264.953,49

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(k)

Despesas Orçamentárias - - - - - - - - - -
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Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 185.178.000,00 197.187.328,44 22.924.948,18 100.175.016,20 97.012.312,24 28.459.325,35 71.343.313,61 125.844.014,83 69.883.641,77 0,00

DESPESAS CORRENTES 158.542.750,00 162.461.371,49 21.650.762,90 91.020.858,17 71.440.513,32 27.238.738,02 67.272.835,54 95.188.535,95 66.022.391,33 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 82.473.000,00 81.405.000,00 12.289.345,85 31.946.987,55 49.458.012,45 12.289.345,85 31.946.987,55 49.458.012,45 33.210.228,10

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.000,00 2.000,00 765,27 765,27 1.234,73 765,27 765,27 1.234,73 765,27

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 76.067.750,00 81.054.371,49 9.360.651,78 59.073.105,35 21.981.266,14 14.948.626,90 35.325.082,72 45.729.288,77 32.811.397,96

DESPESAS DE CAPITAL 24.557.250,00 33.226.913,69 1.274.185,28 9.154.158,03 24.072.755,66 1.220.587,33 4.070.478,07 29.156.435,62 3.861.250,44 0,00

INVESTIMENTOS 24.555.250,00 33.224.913,69 1.274.185,28 9.154.158,03 24.070.755,66 1.220.587,33 4.070.478,07 29.154.435,62 3.861.250,44

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.078.000,00 1.499.043,26 1.499.043,26 1.499.043,26

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 8.322.000,00 8.284.000,00 1.250.713,34 3.237.267,81 5.046.732,19 1.250.713,34 3.237.267,81 5.046.732,19 2.648.267,07

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 193.500.000,00 205.471.328,44 24.175.661,52 103.412.284,01 102.059.044,43 29.710.038,69 74.580.581,42 130.890.747,02 72.531.908,84 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 193.500.000,00 205.471.328,44 24.175.661,52 103.412.284,01 102.059.044,43 29.710.038,69 74.580.581,42 130.890.747,02 72.531.908,84 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 3.208.340,09 32.040.042,68 34.088.715,26

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 193.500.000,00 205.471.328,44 24.175.661,52 106.620.624,10 29.710.038,69 106.620.624,10 106.620.624,10 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
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Receitas Intra Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Intra Orçamentárias - - - - - - -

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.600.000,00 6.600.000,00 0,00 0,00 4.026.359,28 61,01 2.573.640,72

RECEITAS CORRENTES 6.600.000,00 6.600.000,00 0,00 0,00 4.026.359,28 61,01 2.573.640,72

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 6.600.000,00 6.600.000,00 0,00 0,00 4.026.359,28 61,01 2.573.640,72

Contribuições Sociais 6.600.000,00 6.600.000,00 0,00 0,00 4.026.359,28 61,01 2.573.640,72

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Receitas Intra Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Receitas Intra Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Despesas Intra Orçamentárias

Estágios da Despesa Intra-Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)

Despesas Intra Orçamentárias - - - - - - - - - -

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 8.322.000,00 8.284.000,00 1.250.713,34 3.237.267,81 5.046.732,19 1.250.713,34 3.237.267,81 5.046.732,19 2.648.267,07 0,00

DESPESAS CORRENTES 8.322.000,00 8.284.000,00 1.250.713,34 3.237.267,81 5.046.732,19 1.250.713,34 3.237.267,81 5.046.732,19 2.648.267,07 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.322.000,00 8.284.000,00 1.250.713,34 3.237.267,81 5.046.732,19 1.250.713,34 3.237.267,81 5.046.732,19 2.648.267,07

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Notas Explicativas
Valores

30/06/2022

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total das Despesas Exceto Intra-Orçamentárias

Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 185.178.000,00 197.187.328,44 22.924.948,18 100.175.016,20 96,87 97.012.312,24 28.459.325,35 71.343.313,61 95,66 125.844.014,83 0,00

Legislativa 2.546.000,00 2.546.000,00 457.440,50 1.198.276,29 1,16 1.347.723,71 402.875,36 1.073.185,73 1,44 1.472.814,27 0,00

Ação Legislativa 2.546.000,00 2.546.000,00 457.440,50 1.198.276,29 1,16 1.347.723,71 402.875,36 1.073.185,73 1,44 1.472.814,27

Controle Externo

FU01 - Administração Geral

FU01 - Demais Subfunções

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Judiciária

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

FU02 - Administração Geral

FU02 - Demais Subfunções

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa da Ordem Jurídica

Representação Judicial e Extrajudicial

FU03 - Administração Geral

FU03 - Demais Subfunções

Administração 20.631.000,00 20.793.656,74 3.886.277,85 9.462.453,29 9,15 11.331.203,45 3.327.039,93 7.517.687,50 10,08 13.275.969,24 0,00

Planejamento e Orçamento

FU04 - Administração Geral 17.862.000,00 17.753.970,00 3.357.649,24 8.220.119,36 7,95 9.533.850,64 2.765.764,92 6.447.002,00 8,64 11.306.968,00

Administração Financeira 2.769.000,00 3.039.686,74 528.628,61 1.242.333,93 1,20 1.797.352,81 561.275,01 1.070.685,50 1,44 1.969.001,24

Controle Interno

Normatização e Fiscalização

Tecnologia da Informação

Ordenamento Territorial

Formação de Recursos Humanos

Administração de Receitas

Administração de Concessões

Comunicação Social

FU04 - Demais Subfunções

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Aérea

Defesa Naval

Defesa Terrestre

FU05 - Administração Geral

FU05 - Demais Subfunções

Segurança Pública 2.601.000,00 2.711.000,00 330.877,79 1.245.410,85 1,20 1.465.589,15 509.364,85 1.088.298,67 1,46 1.622.701,33 0,00

Policiamento

Defesa Civil 2.601.000,00 2.711.000,00 330.877,79 1.245.410,85 1,20 1.465.589,15 509.364,85 1.088.298,67 1,46 1.622.701,33

Informação e Inteligência

FU06 - Administração Geral

FU06 - Demais Subfunções

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Diplomáticas

Cooperação Internacional

FU07 - Administração Geral

FU07 - Demais Subfunções

Assistência Social 4.042.000,00 4.632.079,45 550.384,89 2.786.211,02 2,69 1.845.868,43 817.504,69 2.160.156,63 2,90 2.471.922,82 0,00

Assistência ao Idoso

Assistência ao Portador de Deficiência

Assistência à Criança e ao Adolescente 378.000,00 452.150,00 85.896,14 229.755,08 0,22 222.394,92 92.185,97 204.281,12 0,27 247.868,88

Assistência Comunitária 3.486.000,00 3.988.929,45 443.103,81 2.475.994,15 2,39 1.512.935,30 704.396,66 1.875.876,60 2,52 2.113.052,85
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

FU08 - Administração Geral 178.000,00 191.000,00 21.384,94 80.461,79 0,08 110.538,21 20.922,06 79.998,91 0,11 111.001,09

FU08 - Demais Subfunções

Previdência Social 17.430.000,00 17.430.000,00 0,00 2.909.336,90 2,81 14.520.663,10 0,00 2.909.336,90 3,90 14.520.663,10 0,00

Previdência Básica

Previdência do Regime Estatutário 17.430.000,00 17.430.000,00 0,00 2.909.336,90 2,81 14.520.663,10 0,00 2.909.336,90 3,90 14.520.663,10

Previdência Complementar

Previdência Especial

FU09 - Administração Geral

FU09 - Demais Subfunções

Saúde 67.682.000,00 68.503.000,00 4.741.161,43 32.903.578,70 31,82 35.599.421,30 8.595.173,58 22.172.581,23 29,73 46.330.418,77 0,00

Atenção Básica 13.685.000,00 13.622.752,00 2.545.541,65 7.507.988,07 7,26 6.114.763,93 2.652.214,75 6.513.072,16 8,73 7.109.679,84

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 31.560.000,00 32.280.930,00 1.840.754,03 24.400.304,23 23,60 7.880.625,77 5.627.009,54 14.811.909,69 19,86 17.469.020,31

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária 1.722.000,00 1.763.718,00 180.236,81 623.811,01 0,60 1.139.906,99 202.028,35 536.831,99 0,72 1.226.886,01

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

FU10 - Administração Geral 20.715.000,00 20.835.600,00 174.628,94 371.475,39 0,36 20.464.124,61 113.920,94 310.767,39 0,42 20.524.832,61

FU10 - Demais Subfunções

Trabalho 281.000,00 761.000,00 134.025,98 302.367,45 0,29 458.632,55 136.503,05 295.555,51 0,40 465.444,49 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 281.000,00 761.000,00 134.025,98 302.367,45 0,29 458.632,55 136.503,05 295.555,51 0,40 465.444,49

Relações de Trabalho

Empregabilidade

Fomento ao Trabalho

FU11 - Administração Geral

FU11 - Demais Subfunções

Educação 46.331.000,00 50.005.749,46 7.909.844,26 29.178.797,82 28,22 20.826.951,64 10.070.392,97 23.613.308,05 31,66 26.392.441,41 0,00

Ensino Fundamental 27.534.000,00 26.688.928,06 3.631.085,44 15.476.324,33 14,97 11.212.603,73 5.951.491,18 13.659.588,85 18,32 13.029.339,21

Ensino Médio

Ensino Profissional 28.000,00 113.000,00 5.835,00 97.865,50 0,09 15.134,50 15.405,00 38.995,50 0,05 74.004,50

Ensino Superior 645.000,00 1.030.000,00 22.549,56 828.215,50 0,80 201.784,50 185.783,52 347.424,92 0,47 682.575,08

Educação Infantil 13.046.000,00 15.317.821,40 3.296.410,12 9.214.773,81 8,91 6.103.047,59 2.631.148,69 6.890.147,00 9,24 8.427.674,40

Educação de Jovens e Adultos 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

Educação Especial 3.055.000,00 3.556.000,00 161.332,54 1.452.351,61 1,40 2.103.648,39 389.149,43 891.324,58 1,20 2.664.675,42

Educação Básica

FU12 - Administração Geral 336.000,00 351.000,00 14.425,30 66.516,56 0,06 284.483,44 15.236,30 66.177,60 0,09 284.822,40

FU12 - Demais Subfunções 1.387.000,00 2.649.000,00 778.206,30 2.042.750,51 1,98 606.249,49 882.178,85 1.719.649,60 2,31 929.350,40

Cultura 2.339.000,00 2.862.400,00 1.325.210,32 1.870.467,50 1,81 991.932,50 1.171.267,20 1.458.353,84 1,96 1.404.046,16 0,00

Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico

Difusão Cultural 2.073.000,00 1.725.800,00 366.877,94 847.930,03 0,82 877.869,97 217.734,82 453.216,37 0,61 1.272.583,63

FU13 - Administração Geral 166.000,00 166.000,00 23.702,38 69.307,47 0,07 96.692,53 23.702,38 69.307,47 0,09 96.692,53

FU13 - Demais Subfunções 100.000,00 970.600,00 934.630,00 953.230,00 0,92 17.370,00 929.830,00 935.830,00 1,25 34.770,00

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Custódia e Reintegração Social

Direitos Individuais Coletivos e Difusos

Assistência aos Povos Indígenas

FU14 - Administração Geral

FU14 - Demais Subfunções

Urbanismo 15.809.000,00 21.784.799,53 2.909.898,96 16.347.323,37 15,81 5.437.476,16 3.036.659,74 7.879.073,29 10,56 13.905.726,24 0,00

Infra-Estrutura Urbana

Serviços Urbanos 8.846.000,00 12.672.700,23 1.650.758,37 9.336.153,10 9,03 3.336.547,13 1.379.523,39 3.764.245,88 5,05 8.908.454,35

Transportes Coletivos Urbanos

FU15 - Administração Geral 6.963.000,00 9.112.099,30 1.259.140,59 7.011.170,27 6,78 2.100.929,03 1.657.136,35 4.114.827,41 5,52 4.997.271,89

FU15 - Demais Subfunções

Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Rural
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Habitação Urbana

FU16 - Administração Geral

FU16 - Demais Subfunções

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Rural

Saneamento Básico Urbano

FU17 - Administração Geral

FU17 - Demais Subfunções

Gestão Ambiental 1.759.000,00 1.966.600,00 439.551,16 1.161.020,23 1,12 805.579,77 161.025,33 587.481,93 0,79 1.379.118,07 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 200.000,00 197.050,00 27.755,00 122.924,60 0,12 74.125,40 12.500,79 40.224,99 0,05 156.825,01

Controle Ambiental

Recuperação de Áreas Degradadas

Recursos Hídricos

Meteorologia

FU18 - Administração Geral 1.559.000,00 1.769.550,00 411.796,16 1.038.095,63 1,00 731.454,37 148.524,54 547.256,94 0,73 1.222.293,06

FU18 - Demais Subfunções

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Científico

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico

FU19 - Administração Geral

FU19 - Demais Subfunções

Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Abastecimento

Extensão Rural

Irrigação

Promoção da Produção Agropecuária

Defesa Agropecuária

FU20 - Administração Geral

FU20 - Demais Subfunções

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reforma Agrária

Colonização

FU21 - Administração Geral

FU21 - Demais Subfunções

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Industrial

Produção Industrial

Mineração

Propriedade Industrial

Normalização e Qualidade

FU22 - Administração Geral

FU22 - Demais Subfunções

Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Comercial

Comercialização

Comércio Exterior

Serviços Financeiros

Turismo

FU23 - Administração Geral

FU23 - Demais Subfunções

Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações Postais

Telecomunicações

FU24 - Administração Geral
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

FU24 - Demais Subfunções

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conservação de Energia

Energia Elétrica

Combustíveis Minerais

Biocombustíveis

FU25 - Administração Geral

FU25 - Demais Subfunções

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Aéreo

Transporte Rodoviário

Transporte Ferroviário

Transporte Hidroviário

Transportes Especiais

FU26 - Administração Geral

FU26 - Demais Subfunções

Desporto e Lazer 1.392.000,00 1.435.000,00 240.275,04 808.569,89 0,78 626.430,11 231.518,65 587.091,44 0,79 847.908,56 0,00

Desporto de Rendimento

Desporto Comunitário 1.392.000,00 1.435.000,00 240.275,04 808.569,89 0,78 626.430,11 231.518,65 587.091,44 0,79 847.908,56

Lazer

FU27 - Administração Geral

FU27 - Demais Subfunções

Encargos Especiais 257.000,00 257.000,00 0,00 1.202,89 0,00 255.797,11 0,00 1.202,89 0,00 255.797,11 0,00

Refinanciamento da Dívida Interna

Refinanciamento da Dívida Externa

Serviço da Dívida Interna

Serviço da Dívida Externa

Transferências 257.000,00 257.000,00 0,00 1.202,89 0,00 255.797,11 0,00 1.202,89 0,00 255.797,11

Outros Encargos Especiais

Transferências para a Educação Básica

FU28 - Demais Subfunções

Reserva de Contingência 2.078.000,00 1.499.043,26 1.499.043,26 1.499.043,26

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 8.322.000,00 8.284.000,00 1.250.713,34 3.237.267,81 3,13 5.046.732,19 1.250.713,34 3.237.267,81 4,34 5.046.732,19

TOTAL (III) = (I + II) 193.500.000,00 205.471.328,44 24.175.661,52 103.412.284,01 100,00 102.059.044,43 29.710.038,69 74.580.581,42 100,00 130.890.747,02 0,00

RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total de Despesas

Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 8.322.000,00 8.284.000,00 1.250.713,34 3.237.267,81 3,13 5.046.732,19 1.250.713,34 3.237.267,81 4,34 5.046.732,19 0,00

Legislativa 120.000,00 120.000,00 14.389,73 39.232,48 0,04 80.767,52 14.389,73 39.232,48 0,05 80.767,52 0,00

Ação Legislativa 120.000,00 120.000,00 14.389,73 39.232,48 0,04 80.767,52 14.389,73 39.232,48 0,05 80.767,52

Controle Externo

FU01 - Administração Geral

FU01 - Demais Subfunções

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Judiciária

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

FU02 - Administração Geral

FU02 - Demais Subfunções

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa da Ordem Jurídica
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Representação Judicial e Extrajudicial

FU03 - Administração Geral

FU03 - Demais Subfunções

Administração 847.000,00 762.000,00 107.733,47 314.958,39 0,30 447.041,61 107.733,47 314.958,39 0,42 447.041,61 0,00

Planejamento e Orçamento

FU04 - Administração Geral 747.000,00 662.000,00 96.143,64 281.196,08 0,27 380.803,92 96.143,64 281.196,08 0,38 380.803,92

Administração Financeira 100.000,00 100.000,00 11.589,83 33.762,31 0,03 66.237,69 11.589,83 33.762,31 0,05 66.237,69

Controle Interno

Normatização e Fiscalização

Tecnologia da Informação

Ordenamento Territorial

Formação de Recursos Humanos

Administração de Receitas

Administração de Concessões

Comunicação Social

FU04 - Demais Subfunções

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Aérea

Defesa Naval

Defesa Terrestre

FU05 - Administração Geral

FU05 - Demais Subfunções

Segurança Pública 254.000,00 254.000,00 44.574,17 96.361,21 0,09 157.638,79 44.574,17 96.361,21 0,13 157.638,79 0,00

Policiamento

Defesa Civil 254.000,00 254.000,00 44.574,17 96.361,21 0,09 157.638,79 44.574,17 96.361,21 0,13 157.638,79

Informação e Inteligência

FU06 - Administração Geral

FU06 - Demais Subfunções

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Diplomáticas

Cooperação Internacional

FU07 - Administração Geral

FU07 - Demais Subfunções

Assistência Social 159.000,00 169.000,00 29.272,50 77.720,00 0,08 91.280,00 29.272,50 77.720,00 0,10 91.280,00 0,00

Assistência ao Idoso

Assistência ao Portador de Deficiência

Assistência à Criança e ao Adolescente 17.000,00 27.000,00 3.944,92 11.262,06 0,01 15.737,94 3.944,92 11.262,06 0,02 15.737,94

Assistência Comunitária 118.000,00 118.000,00 25.327,58 66.243,21 0,06 51.756,79 25.327,58 66.243,21 0,09 51.756,79

FU08 - Administração Geral 24.000,00 24.000,00 0,00 214,73 0,00 23.785,27 0,00 214,73 0,00 23.785,27

FU08 - Demais Subfunções

Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Básica

Previdência do Regime Estatutário

Previdência Complementar

Previdência Especial

FU09 - Administração Geral

FU09 - Demais Subfunções

Saúde 1.603.000,00 1.583.000,00 202.659,86 578.550,49 0,56 1.004.449,51 202.659,86 578.550,49 0,78 1.004.449,51 0,00

Atenção Básica 251.000,00 231.000,00 39.278,23 103.722,50 0,10 127.277,50 39.278,23 103.722,50 0,14 127.277,50

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.131.000,00 1.131.000,00 143.239,33 416.351,61 0,40 714.648,39 143.239,33 416.351,61 0,56 714.648,39

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária 209.000,00 209.000,00 19.196,16 55.732,30 0,05 153.267,70 19.196,16 55.732,30 0,07 153.267,70

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

FU10 - Administração Geral 12.000,00 12.000,00 946,14 2.744,08 0,00 9.255,92 946,14 2.744,08 0,00 9.255,92
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

FU10 - Demais Subfunções

Trabalho 24.000,00 24.000,00 2.948,50 9.482,23 0,01 14.517,77 2.948,50 9.482,23 0,01 14.517,77 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 24.000,00 24.000,00 2.948,50 9.482,23 0,01 14.517,77 2.948,50 9.482,23 0,01 14.517,77

Relações de Trabalho

Empregabilidade

Fomento ao Trabalho

FU11 - Administração Geral

FU11 - Demais Subfunções

Educação 4.367.000,00 4.424.000,00 696.739,05 1.682.539,54 1,63 2.741.460,46 696.739,05 1.682.539,54 2,26 2.741.460,46 0,00

Ensino Fundamental 2.600.000,00 2.600.000,00 420.771,30 1.052.978,80 1,02 1.547.021,20 420.771,30 1.052.978,80 1,41 1.547.021,20

Ensino Médio

Ensino Profissional

Ensino Superior 20.000,00 20.000,00 1.141,61 5.500,49 0,01 14.499,51 1.141,61 5.500,49 0,01 14.499,51

Educação Infantil 1.487.000,00 1.464.000,00 255.331,29 580.520,03 0,56 883.479,97 255.331,29 580.520,03 0,78 883.479,97

Educação de Jovens e Adultos

Educação Especial 230.000,00 310.000,00 17.605,53 38.044,02 0,04 271.955,98 17.605,53 38.044,02 0,05 271.955,98

Educação Básica

FU12 - Administração Geral 30.000,00 30.000,00 1.889,32 5.496,20 0,01 24.503,80 1.889,32 5.496,20 0,01 24.503,80

FU12 - Demais Subfunções

Cultura 53.000,00 53.000,00 10.649,70 29.398,45 0,03 23.601,55 10.649,70 29.398,45 0,04 23.601,55 0,00

Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico

Difusão Cultural 47.000,00 47.000,00 9.074,32 24.827,27 0,02 22.172,73 9.074,32 24.827,27 0,03 22.172,73

FU13 - Administração Geral 6.000,00 6.000,00 1.575,38 4.571,18 0,00 1.428,82 1.575,38 4.571,18 0,01 1.428,82

FU13 - Demais Subfunções

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Custódia e Reintegração Social

Direitos Individuais Coletivos e Difusos

Assistência aos Povos Indígenas

FU14 - Administração Geral

FU14 - Demais Subfunções

Urbanismo 824.000,00 824.000,00 130.492,66 376.934,84 0,36 447.065,16 130.492,66 376.934,84 0,51 447.065,16 0,00

Infra-Estrutura Urbana

Serviços Urbanos 470.000,00 470.000,00 63.758,15 185.653,33 0,18 284.346,67 63.758,15 185.653,33 0,25 284.346,67

Transportes Coletivos Urbanos

FU15 - Administração Geral 354.000,00 354.000,00 66.734,51 191.281,51 0,18 162.718,49 66.734,51 191.281,51 0,26 162.718,49

FU15 - Demais Subfunções

Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Rural

Habitação Urbana

FU16 - Administração Geral

FU16 - Demais Subfunções

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Rural

Saneamento Básico Urbano

FU17 - Administração Geral

FU17 - Demais Subfunções

Gestão Ambiental 21.000,00 21.000,00 3.928,23 11.367,87 0,01 9.632,13 3.928,23 11.367,87 0,02 9.632,13 0,00

Preservação e Conservação Ambiental

Controle Ambiental

Recuperação de Áreas Degradadas

Recursos Hídricos

Meteorologia

FU18 - Administração Geral 21.000,00 21.000,00 3.928,23 11.367,87 0,01 9.632,13 3.928,23 11.367,87 0,02 9.632,13

FU18 - Demais Subfunções

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Desenvolvimento Científico

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico

FU19 - Administração Geral

FU19 - Demais Subfunções

Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Abastecimento

Extensão Rural

Irrigação

Promoção da Produção Agropecuária

Defesa Agropecuária

FU20 - Administração Geral

FU20 - Demais Subfunções

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reforma Agrária

Colonização

FU21 - Administração Geral

FU21 - Demais Subfunções

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Industrial

Produção Industrial

Mineração

Propriedade Industrial

Normalização e Qualidade

FU22 - Administração Geral

FU22 - Demais Subfunções

Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Comercial

Comercialização

Comércio Exterior

Serviços Financeiros

Turismo

FU23 - Administração Geral

FU23 - Demais Subfunções

Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações Postais

Telecomunicações

FU24 - Administração Geral

FU24 - Demais Subfunções

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conservação de Energia

Energia Elétrica

Combustíveis Minerais

Biocombustíveis

FU25 - Administração Geral

FU25 - Demais Subfunções

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Aéreo

Transporte Rodoviário

Transporte Ferroviário

Transporte Hidroviário

Transportes Especiais

FU26 - Administração Geral

FU26 - Demais Subfunções

Desporto e Lazer 50.000,00 50.000,00 7.325,47 20.722,31 0,02 29.277,69 7.325,47 20.722,31 0,03 29.277,69 0,00
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Desporto de Rendimento

Desporto Comunitário 50.000,00 50.000,00 7.325,47 20.722,31 0,02 29.277,69 7.325,47 20.722,31 0,03 29.277,69

Lazer

FU27 - Administração Geral

FU27 - Demais Subfunções

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívida Interna

Refinanciamento da Dívida Externa

Serviço da Dívida Interna

Serviço da Dívida Externa

Transferências

Outros Encargos Especiais

Transferências para a Educação Básica

FU28 - Demais Subfunções

Reserva de Contingência
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Notas Explicativas
Valores

30/06/2022

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 03 | Tabela 3.2 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Municípios

Especificação

Evolução da Receita Corrente Líquida

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) PREVISÃO ATUALIZADA 2022

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR>

Especificação - - - - - - - - - - - - - -

RECEITAS CORRENTES (I) 14.104.248,51 15.654.301,79 13.872.326,02 15.032.400,42 16.328.325,06 17.236.691,85 17.861.707,98 14.651.540,66 18.994.244,32 20.849.290,15 17.593.408,05 19.858.910,78 202.037.395,59 181.668.000,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.688.693,80 2.283.431,76 2.062.281,88 2.125.519,11 2.426.761,91 2.384.796,25 1.731.490,73 1.324.995,61 2.403.330,82 7.107.784,40 2.255.932,40 2.611.542,72 30.406.561,39 28.456.000,00

IPTU 556.142,69 664.454,37 578.284,73 567.845,04 872.131,05 736.278,99 314.779,20 301.974,87 885.250,67 5.598.984,76 712.903,38 815.866,91 12.604.896,66 12.483.000,00

ISS 495.906,67 972.199,76 710.017,98 503.402,65 808.187,03 740.057,88 764.415,29 480.186,52 878.680,80 740.259,86 795.748,26 1.041.777,57 8.930.840,27 6.623.000,00

ITBI 207.499,65 215.064,82 172.040,14 259.263,60 191.563,71 213.063,24 268.792,90 144.057,38 177.789,07 260.059,24 170.784,22 193.336,98 2.473.314,95 2.642.000,00

IRRF 256.191,83 279.412,84 274.658,98 288.243,52 283.415,11 508.766,58 252.276,87 243.545,78 313.929,92 353.362,10 448.232,75 397.899,54 3.899.935,82 3.898.000,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 172.952,96 152.299,97 327.280,05 506.764,30 271.465,01 186.629,56 131.226,47 155.231,06 147.680,36 155.118,44 128.263,79 162.661,72 2.497.573,69 2.810.000,00

Contribuições 327.595,67 327.278,39 325.664,26 330.803,11 328.533,16 342.775,23 752.663,01 296.916,29 416.705,85 440.956,54 1.491,97 1.491,97 3.892.875,45 4.953.000,00

Receita Patrimonial 84.344,40 113.454,85 127.895,35 145.979,54 200.904,87 264.760,19 237.115,87 259.309,24 340.512,65 318.766,39 402.382,77 434.034,60 2.929.460,72 510.000,00

Rendimentos de Aplicação Financeira 66.922,08 91.970,99 107.336,25 131.158,73 180.645,96 240.953,01 218.825,60 240.769,45 321.376,29 300.484,06 387.198,56 421.692,85 2.709.333,83 277.000,00

Outras Receitas Patrimoniais 17.422,32 21.483,86 20.559,10 14.820,81 20.258,91 23.807,18 18.290,27 18.539,79 19.136,36 18.282,33 15.184,21 12.341,75 220.126,89 233.000,00

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Correntes 11.382.645,35 12.307.504,41 10.733.515,29 11.829.528,92 12.755.875,98 13.481.026,26 14.206.005,90 12.134.219,23 14.166.695,63 12.316.162,04 14.905.978,63 16.768.510,13 156.987.667,77 140.252.000,00

Cota-Parte do FPM 3.807.373,63 3.044.116,69 2.390.658,71 2.663.991,58 3.459.796,86 5.150.583,29 3.570.590,59 4.984.243,39 3.021.650,56 3.581.725,91 3.984.312,64 3.728.084,80 43.387.128,65 40.025.000,00

Cota-Parte do ICMS 3.209.262,93 3.892.691,69 3.028.789,33 3.439.875,79 4.233.436,78 3.463.380,27 3.662.280,84 2.493.818,80 4.889.952,69 3.608.276,55 4.481.370,90 3.303.459,13 43.706.595,70 39.375.000,00

Cota-Parte do IPVA 224.609,43 233.382,96 275.744,82 201.364,16 200.075,27 254.151,30 2.381.564,44 777.826,49 779.535,24 574.111,20 601.020,37 463.646,99 6.967.032,67 6.750.000,00

Cota-Parte do ITR 5.197,44 750,04 14.362,62 191.471,34 3.364,02 4.504,84 2.425,63 885,79 1.335,48 526,20 374,69 324,17 225.522,26 265.000,00

Transferências da LC nº 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da LC nº 61/1989 25.944,89 20.703,01 26.163,13 27.450,85 25.917,57 23.861,12 32.518,29 23.271,08 28.118,77 25.566,73 17.587,74 20.170,64 297.273,82 325.000,00

Transferências do FUNDEB 2.066.393,44 2.510.599,17 1.968.440,10 2.217.024,69 2.708.988,14 2.334.233,47 2.810.717,23 1.754.742,39 2.831.754,72 2.135.225,91 2.650.229,04 1.957.946,33 27.946.294,63 27.856.000,00

Outras Transferências Correntes 2.043.863,59 2.605.260,85 3.029.356,58 3.088.350,51 2.124.297,34 2.250.311,97 1.745.908,88 2.099.431,29 2.614.348,17 2.390.729,54 3.171.083,25 7.294.878,07 34.457.820,04 25.656.000,00

Outras Receitas Correntes 620.969,29 622.632,38 622.969,24 600.569,74 616.249,14 763.333,92 934.432,47 636.100,29 1.666.999,37 665.620,78 27.622,28 43.331,36 7.820.830,26 7.497.000,00

DEDUÇÕES (II) 1.624.577,39 1.883.546,24 1.590.732,46 1.737.910,37 2.028.614,88 2.043.756,77 2.799.283,46 2.069.104,99 2.288.514,97 2.126.469,15 1.816.933,27 1.503.137,18 23.512.581,13 22.923.000,00

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 326.496,67 326.179,39 324.565,26 329.704,11 327.434,16 340.577,22 751.630,35 295.517,57 415.213,88 439.464,57 0,00 0,00 3.876.783,18 4.935.000,00

Compensações Financ. entre Regimes Previdência 119.102,53 119.037,89 119.023,38 103.375,46 116.662,55 235.764,58 116.865,84 116.865,84 128.738,63 128.738,63 0,00 0,00 1.304.175,33 1.200.000,00

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 1.178.978,19 1.438.328,96 1.147.143,82 1.304.830,80 1.584.518,17 1.467.414,97 1.929.876,05 1.656.009,16 1.744.118,56 1.558.041,31 1.816.933,27 1.503.137,18 18.329.330,44 16.768.000,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 911,22 712,42 443,90 224,64 0,00 0,00 2.292,18 20.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 12.479.671,12 13.770.755,55 12.281.593,56 13.294.490,05 14.299.710,18 15.192.935,08 15.062.424,52 12.582.435,67 16.705.729,35 18.722.821,00 15.776.474,78 18.355.773,60 178.524.814,46 158.745.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 10.963,79 10.963,79 10.963,79 10.963,79 10.963,79 10.963,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.782,74 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 12.468.707,33 13.759.791,76 12.270.629,77 13.283.526,26 14.288.746,39 15.181.971,29 15.062.424,52 12.582.435,67 16.705.729,35 18.722.821,00 15.776.474,78 18.355.773,60 178.459.031,72 158.745.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 350.000,00 0,00 63.000,00 0,00 4.629,56 4.500,00 48.261,56 2.314,78 2.314,78 2.576.314,78 3.051.335,46 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V -
VI)

12.468.707,33 13.759.791,76 11.920.629,77 13.283.526,26 14.225.746,39 15.181.971,29 15.057.794,96 12.577.935,67 16.657.467,79 18.720.506,22 15.774.160,00 15.779.458,82 175.407.696,26 158.745.000,00
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RREO-Anexo 03 | Tabela 3.2 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/06/2022

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Receitas Previdenciárias - RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
Execução da Receita

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (b)

Receitas - -

RECEITAS CORRENTES (I) 18.800.000,00 9.454.503,01

Receita de Contribuições dos Segurados 4.935.000,00 4.450.110,43

Ativo 4.855.000,00 4.427.066,01

Inativo 60.000,00 16.949,16

Pensionista 20.000,00 6.095,26

Receita de Contribuições Patronais 6.600.000,00 1.478.075,22

Ativo 6.600.000,00 1.478.075,22

Inativo 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 150.000,00 44.244,18

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 150.000,00 44.244,18

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 7.115.000,00 3.482.073,18

Compensação Financeira entre os Regimes 1.200.000,00 491.208,94

Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 5.915.000,00 2.990.864,22

Demais Receitas Correntes 0,00 0,02

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 12.885.000,00 6.463.638,79
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Despesas Previdenciárias - RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
Execução da Despesa

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (d)

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ
O BIMESTRE (e)

DESPESAS PAGAS ATÉ
O BIMESTRE (f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS NO EXERCÍCIO (g)

Despesas - - - - -

Benefícios 17.430.000,00 2.910.539,79 2.910.539,79 4.365.044,13 0,00

Aposentadorias 14.430.000,00 2.400.134,50 2.400.134,50 3.595.036,90

Pensões por Morte 3.000.000,00 510.405,29 510.405,29 770.007,23

Outras Despesas Previdenciárias 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 250.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 17.680.000,00 2.910.539,79 2.910.539,79 4.365.044,13 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V) -4.795.000,00 3.553.099,00 3.553.099,00 2.098.594,66
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores -

VALOR 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Reserva Orçamentária do RPPS
Previsão Orçamentária

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Reserva Orçamentária do RPPS -

VALOR 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Fundo em Capitalização do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS

Aportes de Recursos para o Fundo em Capitalização do RPPS -

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 2.993.048,55

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Bens e Direitos do RPPS ( Fundo em Capitalização)
Período de Referência

SALDO ATUAL

Bens e Direitos do RPPS ( Fundo em Capitalização) -

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 33.158.971,03

Outros Bens e Direitos 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Receitas Previdenciárias - RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
Execução da Receita

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (b)

Receitas - -

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Despesas Previdenciárias - RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
Execução da Despesa

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (d)

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ
O BIMESTRE (e)

DESPESAS PAGAS ATÉ
O BIMESTRE (f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS NO EXERCÍCIO (g)

Despesas - - - - -

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00

Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Fundo em Repartição do RPPS
Aportes de Recursos

APORTES REALIZADOS

Aportes de Recursos para o Fundo em Repartição do RPPS -

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Bens e Direitos do RPPS ( Fundo em Repartição)
Período de Referência

SALDO ATUAL

Bens e Direitos do RPPS ( Fundo em Repartição) -

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Receitas da Administração - RPPS
Execução da Receita

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (b)

Receitas da Administração - RPPS - -

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Despesas da Administração - RPPS
Execução da Despesa

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (d)

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ
O BIMESTRE (e)

DESPESAS PAGAS ATÉ
O BIMESTRE (f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS NO EXERCÍCIO (g)

Despesas da Administração - RPPS - - - - -

DESPESAS CORRENTES (XIII) 750.000,00 228.440,27 138.493,41 211.329,78 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 401.000,00 103.636,97 103.636,97 164.027,12

Demais Despesas Correntes 349.000,00 124.803,30 34.856,44 47.302,66

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 20.000,00 1.967,00 3.934,00 3.934,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 770.000,00 230.407,27 142.427,41 215.263,78 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) -770.000,00 -230.407,27 -142.427,41 -215.263,78
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Bens e Direitos - Administração do RPPS
Período de Referência

SALDO ATUAL

Bens e Direitos - Administração do RPPS -

Caixa e Equivalentes de Caixa 50.553,98

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Receitas Previdenciárias (Benefícios Mantidos Pelo Tesouro)
Execução da Receita

PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (b)

Receitas Previdenciárias (Benefícios Mantidos Pelo Tesouro) - -

Contribuições dos Servidores

Demais Receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Despesas Previdenciárias (Benefícios Mantidos Pelo Tesouro)
Execução da Despesa

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (d)

DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ
O BIMESTRE (e)

DESPESAS PAGAS ATÉ
O BIMESTRE (f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS NO EXERCÍCIO (g)

Despesas Previdenciárias (Benefícios Mantidos Pelo Tesouro) - - - - -

Aposentadorias

Pensões

Outras Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)
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Notas Explicativas
Valores

30/06/2022

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias

Receita Orçamentária

PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS (a)

Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias - -

RECEITAS CORRENTES (I) 164.900.000,00 99.600.986,41

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 28.456.000,00 17.435.076,68

IPTU 12.483.000,00 8.629.759,79

ISS 6.623.000,00 4.701.068,30

ITBI 2.642.000,00 1.214.819,79

IRRF 3.898.000,00 2.009.246,96

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.810.000,00 880.181,84

Contribuições 4.953.000,00 1.910.225,63

Receita Patrimonial 510.000,00 1.992.121,52

Aplicações Financeiras (II) 277.000,00 1.890.346,81

Outras Receitas Patrimoniais 233.000,00 101.774,71

Transferências Correntes 123.484.000,00 74.289.456,03

Cota-Parte do FPM 32.600.000,00 18.296.486,44

Cota-Parte do ICMS 31.500.000,00 17.951.327,22

Cota-Parte do IPVA 5.400.000,00 4.462.163,37

Cota-Parte do ITR 212.000,00 4.697,62

Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00

Transferências da LC nº 61/1989 260.000,00 117.786,56

Transferências do FUNDEB 27.856.000,00 14.140.615,62

Outras Transferências Correntes 25.656.000,00 19.316.379,20

Demais Receitas Correntes 7.497.000,00 3.974.106,55

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

Receitas Correntes Restantes 7.497.000,00 3.974.106,55

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 164.623.000,00 97.710.639,60

RECEITAS DE CAPITAL (V) 22.000.000,00 2.993.278,41

Operações de Crédito (VI) 12.000.000,00 430.132,25

Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

Alienação de Bens 0,00 295.400,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

Outras Alienações de Bens 0,00 295.400,00

Transferências de Capital 10.000.000,00 2.267.746,16

Convênios 4.000.000,00 2.267.746,16

Outras Transferências de Capital 6.000.000,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 10.000.000,00 2.563.146,16

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 174.623.000,00 100.273.785,76
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Acima da Linha - Despesas Primárias

Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (a) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS PAGOS (b)
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

Cálculo Acima da Linha - Despesas Primárias - - - - - - -

DESPESAS CORRENTES (XIII) 162.461.371,49 91.020.858,17 67.272.835,54 66.022.391,33 4.441.379,82 1.517.724,76 1.517.724,76

Pessoal e Encargos Sociais 81.405.000,00 31.946.987,55 31.946.987,55 33.210.228,10 206.919,50 0,00 0,00

Juros e Encargos da Dívida (XIV) 2.000,00 765,27 765,27 765,27 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 81.054.371,49 59.073.105,35 35.325.082,72 32.811.397,96 4.234.460,32 1.517.724,76 1.517.724,76

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 162.459.371,49 91.020.092,90 67.272.070,27 66.021.626,06 4.441.379,82 1.517.724,76 1.517.724,76

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 33.226.913,69 9.154.158,03 4.070.478,07 3.861.250,44 1.793.975,00 268.433,81 268.433,81

Investimentos 33.224.913,69 9.154.158,03 4.070.478,07 3.861.250,44 1.793.975,00 268.433,81 268.433,81

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida (XX) 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 33.224.913,69 9.154.158,03 4.070.478,07 3.861.250,44 1.793.975,00 268.433,81 268.433,81

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 1.499.043,26

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 197.183.328,44 100.174.250,93 71.342.548,34 69.882.876,50 6.235.354,82 1.786.158,57 1.786.158,57
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Primário - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2022

VALOR

Resultado Primário - Acima da Linha -

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = (XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)) 22.369.395,87

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Meta Fiscal para o Resultado Primário
Meta Fixada na LDO

VALOR CORRENTE

Meta Fiscal para o Resultado Primário -

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -13.533.000,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Juros Nominais
Até o Bimestre 2022

VALOR

Juros Nominais -

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 0,00

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 765,27

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Acima da Linha
Até o Bimestre / 2022

VALOR

Resultado Nominal - Acima da Linha -

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 22.368.630,60

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Meta Fiscal para o Resultado Nominal
Meta Fixada na LDO

VALOR CORRENTE

Meta Fiscal para o Resultado Nominal -

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -12.596.000,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Cálculo Abaixo da Linha - Resultado Nominal
Saldo

Em 31/12/2021 (a) Até o Bimestre 2022 (b)

Cálculo Abaixo da Linha - Resultado Nominal - -

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 0,00 461.155,27

DEDUÇÕES (XXIX) 31.569.630,35 54.098.549,95

Disponibilidade de Caixa 31.427.190,61 53.956.110,21

Disponibilidade de Caixa Bruta 37.666.320,65 54.259.257,99

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 6.239.130,04 26,65

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 303.121,13

Demais Haveres Financeiros 142.439,74 142.439,74

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -31.569.630,35 -53.637.394,68

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Nominal - Abaixo da Linha
Até o Bimestre

VALOR

Resultado Nominal - Abaixo da Linha -

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 22.067.764,33

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Ajuste Metodológico
Até o Bimestre 2022

VALOR

Ajuste Metodológico -

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 6.239.103,39

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII +
XXXVIII)

15.828.660,94
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Resultado Primário - Abaixo da Linha
Até o Bimestre

VALOR

Resultado Primário - Abaixo da Linha -

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI) 15.829.426,21

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Informações Adicionais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Informações Adicionais -

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.264.953,49

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 7.264.953,49

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/06/2022

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Poder/Órgão

Poder/Órgão

Poder/Órgão

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total L = (e + k)Inscritos
Pagos (c) Cancelados (d) Saldo e = (a+ b) - (c + d)

Inscritos
Liquidados (h) Pagos (i) Cancelados (j) Saldo k = (f + g) - (i + j)

Em Exercícios Anteriores (a) Em 31 de dezembro de 2021 (b) Em Exercícios Anteriores (f) Em 31 de dezembro de 2021 (g)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 117,60 6.242.411,00 6.235.354,82 7.173,78 0,00 198.471,54 1.925.307,04 1.786.158,57 1.786.158,57 76.506,88 261.113,13 261.113,13

PODER EXECUTIVO 117,60 6.242.411,00 6.235.354,82 7.173,78 0,00 198.471,54 1.925.307,04 1.786.158,57 1.786.158,57 76.506,88 261.113,13 261.113,13

PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Câmara Municipal

Tribunal de Contas do Município

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 1.151.182,12 1.151.182,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 117,60 7.393.593,12 7.386.536,94 7.173,78 0,00 198.471,54 1.925.307,04 1.786.158,57 1.786.158,57 76.506,88 261.113,13 261.113,13

RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Poder/Órgão - Intra

Poder/Órgão - Intra

Poder/Órgão Intra

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total L = (e + k)Inscritos
Pagos (c) Cancelados (d) Saldo e = (a + b) - (c + d)

Inscritos
Liquidados (h) Pagos (i) Cancelados (j) Saldo k = (f + g) - (i + j)

Em Exercícios Anteriores (a) Em 31 de dezembro de 2021 (b) Em Exercícios Anteriores (f) Em 31 de dezembro de 2021 (g)

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 1.151.182,12 1.151.182,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PODER EXECUTIVO 0,00 1.151.182,12 1.151.182,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Câmara Municipal

Tribunal de Contas do Município
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RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/06/2022

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Impactos das Contratações de PPP
Especificação de PPP

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO FINAL ATÉ O
BIMESTRE

Impactos das Contratações de PPP - -

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00

Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

Provisões de PPP 0,00 0,00

Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

Obrigações Contratuais

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

Garantias Concedidas 0,00 0,00

Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00
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RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - Contratadas (I.1)

Despesas de PPP Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - Contratadas (I.1)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - A Contratar (I.2)

Despesas de PPP Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - A contratar (I.2)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Das Estatais Não-Dependentes (II.1)

Despesas de PPP das Estatais Não-dependentes (II.1)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Das Estatais Não Dependentes - A contratar (II.2)

Despesas de PPP das Estatais Não-dependentes - A Contratar (II.2)
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Total das Despesas de PPP
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

Total das Despesas de PPP - - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DO ENTE FEDERADO (I) = (I.1 + I.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE = (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Notas Explicativas
Valores

30/06/2022

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Municípios

Balanço Orçamentário
Valores

Até o Bimestre

Balanço Orçamentário -

RECEITAS

Previsão Inicial 193.500.000,00

Previsão Atualizada 193.500.000,00

Receitas Realizadas 106.620.624,10

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 7.264.953,49

DESPESAS

Dotação Inicial 193.500.000,00

Dotação Atualizada 205.471.328,44

Despesas Empenhadas 103.412.284,01

Despesas Liquidadas 74.580.581,42

Despesas Pagas 72.531.908,84

Superávit Orçamentário 32.040.042,68

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Municípios

Despesas por Função/Subfunção
Valores

Até o Bimestre

Despesas por Função/Subfunção -

Despesas Empenhadas 103.412.284,01

Despesas Liquidadas 74.580.581,42

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Municípios

Receita Corrente Líquida - RCL
Valores

Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida - RCL -

Receita Corrente Líquida 178.524.814,46

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 178.459.031,72

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 175.407.696,26

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Municípios

Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Valores

Até o Bimestre

Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores -

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 6.463.638,79

Despesas Previdenciárias Empenhadas 2.910.539,79

Despesas Previdenciárias Liquidadas 2.910.539,79

Despesas Previdenciárias Pagas

Resultado Previdenciário 3.553.099,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas

Resultado Previdenciário

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Municípios

Resultados Primário e Nominal
Verificação das Metas dos Resultados Nominal e Primário

Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da
LDO (a)

Resultado Apurado até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultados Primário e Nominal - - -

Resultado Primário - Acima da Linha -13.533.000,00 22.369.395,87 -165,30

Resultado Nominal - Acima da Linha -12.596.000,00 22.368.630,60 -177,59

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Municípios
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Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar

Restos a Pagar por Poder e Ministério Público - - - -

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 7.393.710,72 7.173,78 7.386.536,94 0,00

Poder Executivo 7.393.710,72 7.173,78 7.386.536,94 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 2.123.778,58 76.506,88 1.786.158,57 261.113,13

Poder Executivo 2.123.778,58 76.506,88 1.786.158,57 261.113,13

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 9.517.489,30 83.680,66 9.172.695,51 261.113,13

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Municípios

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Apuração das Despesas com Ensino

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - - -

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino

10.336.020,60 25,00 15,29

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação
Básica

210.450,86 70,00 1,48

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação
Infantil

0,00 50,00 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de
Capital

0,00 15,00 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Municípios

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Apuração das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Valor Apurado no Exercício Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital - -

Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 597.409,15 1.386.443,62

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Municípios

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência
Exercício de Apuração

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência - - - -

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Municípios

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Valor Apurado no Exercício Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos - -

Receitas da Alienação de Ativos 0,00 10.000,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Municípios

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Apuração das Despesas com Saúde

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde - - -

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde Executadas com Recursos de
Impostos

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Municípios

Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP
Valor Realizado no Período

Valor Apurado no Exercício Corrente

Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP -
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Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP
Valor Realizado no Período

Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/06/2022

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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